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CÂMARA MUNICIPAL DE PATO BRAGADO

DECRETO LEGISLATIVO Nº 073/2025
AUTORIZA O PREFEITO MUNICIPAL AUSENTAR-SE DO PAÍS 
PARA TRATAR DE ASSUNTOS DE INTERESSE PARTICULAR E DÁ 
OUTRAS PROVIDENCIAS.

FAÇO SABER, QUE A CÂMARA MUNICIPAL DE PATO BRAGADO, 
Estado do Paraná, nos termos do Inciso VIII do Artigo 15 da Lei 
Orgânica Municipal, aprovou, e eu, Presidente, Promulgo o Seguinte 
Decreto Legislativo.
 

D E C R E T A:
 
Art. 1° Fica autorizado o Prefeito Municipal de Pato Bragado, Estado 
do Paraná, a ausentar-se do País no período entre 30 de março de 
2026 a 03 de abril de 2026, para tratar de assuntos de interesse 
particulares.

Art. 2º. A ausência deverá ser comunicada previamente a este Poder 
Legislativo, informando os motivos da viagem para fora do País.
  
Art. 2° Este decreto entra em vigor na data de sua publicação.
   
Gabinete do Presidente da Câmara Municipal de Pato Bragado, 
Estado do Paraná, em 22 de dezembro de 2025.

 Ademir Rogério Kirsten                            Dante Conrado Mundt
     1º Secretário                                                    Presidente

CÂMARA MUNICIPAL DE PATO BRAGADO

PORTARIA Nº 040/2025

		  O Presidente da Câmara Municipal de Pato 
Bragado, Estado do Paraná, no uso das suas atribuições que lhe são 
conferidas pelo Regimento Interno da Câmara Municipal:

						    
                        R E S O L V E:

			   NOMEAR, o Senhor GEOVANI 
ROBERTO CANABARRO, Portador do RG nº 12.653.801-4 SESP/
PR, e Inscrito no CPF sob nº 101.901.139-44, para exercer o Car-
go de Provimento em Comissão de ASSESSOR DE GABINETE DO 
PRESIDENTE, símbolo CC-03, lotado no Gabinete do Presidente da 
Câmara Municipal, a contar do dia 23 de dezembro de 2025.
                    
Registre-se e Publique-se

				    Gabinete do Presiden-
te da Câmara Municipal de Pato Bragado, Estado do Paraná, em 22 
de dezembro de 2025.

Dante Conrado Mundt
Presidente

MUNICÍPIO DE QUATRO PONTES

EXTRATO DO CONTRATO ADMINISTRATIVO 183/2025 
OBJETO: Contratação itens que de Pessoa Jurídica para fornecimento de Materiais 
fazem parte do Programa Estadual de Fortalecimento Vigilância em Saúde - da 
PROVIGIA, conforme Resolução nº 808/2022, para atender as necessidades da 
Secretaria Municipal de Saúde de Quatro Pontes. FUNDAMENTAÇÃO: Lei Federal 
n.° 14.133/21, pelo Decreto Municipal n.° 187/23 e pelo edital do Pregão Eletrônico 
PR77/2025. PRAZO: O prazo de execução do contrato é de 30 (trinta) dias. O prazo 
de vigência do contrato é de 120 (cento e vinte) dias. VALOR: R$4.047,00 (quatro 
mil e quarenta e sete reais). CONTRATADA: L J MONDARDO E CIA LTDA. Quatro 
Pontes - PR, 19 de dezembro de 2025.

EXTRATO DO CONTRATO ADMINISTRATIVO185/2025 
OBJETO: Contratação de Pessoa Jurídica para fornecimento de Materiais 
Permanentes, itens que fazem parte do Programa Estadual de Fortalecimento 
da Vigilância em Saúde – PROVIGIA, conforme Resolução nº 808/2022, para 
atender as necessidades da Secretaria Municipal de Saúde de Quatro Pontes. 
FUNDAMENTAÇÃO: Lei Federal n.º 14.133/21, pelo Decreto Municipal n. 187/23 
pelo edital do Pregão Eletrônico PR77/2025. e PRAZO: O prazo de execução do 
contrato é de 30 (trinta) dias. O prazo de vigência do contrato é de 120 (cento e vinte) 
dias. VALOR: R$2.659,99 (dois mil seiscentos e cinquenta e nove reais com noventa 
nove centavos). e CONTRATADA: MICRON ATACADO LTDA. Quatro Pontes - PR, 
19 de dezembro de 2025.

EXTRATO DE REVOGAÇÃO DE LICITAÇÃO
PROCESSO ADMINISTRATIVO Nº: 195/2025; INEXIGIBILIDADE DE LICITAÇÃO 
Nº: IL53/2025; OBJETO: Contratação de empresa para capacitação de servidores 
no curso “Imersão de Fechamento de Balanços”. EMPRESA: Sensus Digital 
Informação em Gestão e Contabilidade Ltda. DECISÃO: O Prefeito Municipal, no 
uso de suas atribuições legais e com base no art. 71, inciso II, da Lei nº 14.133/2021, 
resolve REVOGAR o presente processo licitatório por razões de interesse público 
decorrentes de fato superveniente (perda do objeto pela expiração das datas de 
realização do curso). Quatro Pontes – PR, 22 de dezembro de 2025. 

ADJUDICAÇÃO E HOMOLOGAÇÃO
PROCESSO ADMINISTRATIVO Nº 153/2024 – PREGÃO ELETRÔNICO

Nº 62/2025
O Prefeito do Município de Quatro Pontes, Estado do Paraná, no uso das atribuições 
que lhe são conferidas pela legislação em vigor, especialmente pela Lei nº 14.133/21 
e alterações posteriores, à vista do parecer exarado por Pregoeiro do Município, 
resolve homologar a presente Licitação nestes termos: Objeto da licitação: 
Contratação de empresa especializada na prestação de serviços de emissão, 
gerenciamento, distribuição, administração na forma de crédito em cartão magnético, 
para operacionalização das recargas do benefício de auxílio alimento para aquisição 
de gêneros alimentícios, para serem utilizados pelos usuários da Política de 
Assistência Social, de acordo com a Lei 3017/2025 de 21 de maio de 2025. Empresas 
vencedoras: BPF INSTITUIÇÃO DE PAGAMENTOS LTDA (02030078000184) com 
os lotes: 1 com a taxa de administração de 0% (ZERO por cento). Quatro Pontes – 
PR, 19 de dezembro de 2025.

CESAR ALEXANDRE SEIDEL 
Prefeito
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PORTARIA N.º 933, DE 19 DE DEZEMBRO DE 2025. 
SÚMULA: Dispõe sobre a concessão de férias aos servidores públicos municipais ocupantes dos Cargos de 
Provimento Efetivo e Comissionado. 
 
PORTARIA N.º 934, DE 19 DE DEZEMBRO DE 2025. 
SÚMULA: Dispõe sobre a exoneração a pedido de servidor público municipal ocupante do Cargo de 
Provimento em Comissão. 
 
PORTARIA N.º 935, DE 19 DE DEZEMBRO DE 2025. 
SÚMULA: Autoriza viagem de munícipes do Grupo de Dança Leben Spur, designa motoristas, e dá outras 
providências. 
 
PORTARIA N.º 936, DE 19 DE DEZEMBRO DE 2025. 
SÚMULA: Dispõe sobre a concessão de diárias. 
 
PORTARIA N. ° 937, DE 19 DE DEZEMBRO DE 2025. 
SÚMULA: Complementa a concessão de diárias autorizada pela Portaria nº 901/2025 e dá outras providências. 
 
PORTARIA N.º 938, DE 19 DE DEZEMBRO DE 2025. 
SÚMULA: Dispõe sobre a rescisão de contrato de trabalho por prazo determinado de servidor público 
municipal ocupante de Cargo de Provimento Temporário. 
 
PROCESSO DE DISPENSA DE LICITAÇÃO Nº 18/2025 
(Nos Termos do Artigo 75, Inciso II da Lei 14.133/2021) 
OBJETO: Contratação de empresa para fornecimento de nitrogênio líquido para o armazenamento e 
conservação de sêmen bovino, visando garantir a manutenção da qualidade das amostras congeladas. 
FORNECEDOR: NITROTEC COMERCIO DE PRODUTOS AGROPECUARIOS LTDA, CNPJ nº 09.492.811/0001-21. 
DO VALOR GLOBAL: R$ 3.200,00 (três mil e duzentos reais). 
DO PRAZO DE ENTREGA: A primeira entrega em até 05 (cinco) dias úteis após a solicitação e subsequente a 
cada 30 (trinta dias) conforme programação acordada entre as partes, de modo a garantir a continuidade do 
processo de preservação. 
PAGAMENTO: Em até 20 (vinte) dias úteis após a liquidação da despesa. 
VIGENCIA DO CONTRATO: Até 12 (doze) meses, após assinatura do mesmo. 
JUSTIFICATIVA DO PREÇO: Está compatível com os valores praticados no mercado, e foi o menor apresentado 
dentro do prazo estabelecido para recebimento de propostas. 
 
DECRETO N.º 426, DE 18 DE DEZEMBRO DE 2025. 
SÚMULA: Dispõe sobre a abertura de Crédito Adicional Suplementar no Orçamento do Exercício de 2025 e 
dá outras providências. 
 
EXTRATO DE TERMO ADITIVO 
TERMO ADITIVO 003 DO CONTRATO Nº 2024151/2024 
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PORTARIA N.º 933, DE 19 DE DEZEMBRO DE 2025. 
SÚMULA: Dispõe sobre a concessão de férias aos servidores públicos municipais ocupantes dos Cargos de 
Provimento Efetivo e Comissionado. 
 
PORTARIA N.º 934, DE 19 DE DEZEMBRO DE 2025. 
SÚMULA: Dispõe sobre a exoneração a pedido de servidor público municipal ocupante do Cargo de 
Provimento em Comissão. 
 
PORTARIA N.º 935, DE 19 DE DEZEMBRO DE 2025. 
SÚMULA: Autoriza viagem de munícipes do Grupo de Dança Leben Spur, designa motoristas, e dá outras 
providências. 
 
PORTARIA N.º 936, DE 19 DE DEZEMBRO DE 2025. 
SÚMULA: Dispõe sobre a concessão de diárias. 
 
PORTARIA N. ° 937, DE 19 DE DEZEMBRO DE 2025. 
SÚMULA: Complementa a concessão de diárias autorizada pela Portaria nº 901/2025 e dá outras providências. 
 
PORTARIA N.º 938, DE 19 DE DEZEMBRO DE 2025. 
SÚMULA: Dispõe sobre a rescisão de contrato de trabalho por prazo determinado de servidor público 
municipal ocupante de Cargo de Provimento Temporário. 
 
PROCESSO DE DISPENSA DE LICITAÇÃO Nº 18/2025 
(Nos Termos do Artigo 75, Inciso II da Lei 14.133/2021) 
OBJETO: Contratação de empresa para fornecimento de nitrogênio líquido para o armazenamento e 
conservação de sêmen bovino, visando garantir a manutenção da qualidade das amostras congeladas. 
FORNECEDOR: NITROTEC COMERCIO DE PRODUTOS AGROPECUARIOS LTDA, CNPJ nº 09.492.811/0001-21. 
DO VALOR GLOBAL: R$ 3.200,00 (três mil e duzentos reais). 
DO PRAZO DE ENTREGA: A primeira entrega em até 05 (cinco) dias úteis após a solicitação e subsequente a 
cada 30 (trinta dias) conforme programação acordada entre as partes, de modo a garantir a continuidade do 
processo de preservação. 
PAGAMENTO: Em até 20 (vinte) dias úteis após a liquidação da despesa. 
VIGENCIA DO CONTRATO: Até 12 (doze) meses, após assinatura do mesmo. 
JUSTIFICATIVA DO PREÇO: Está compatível com os valores praticados no mercado, e foi o menor apresentado 
dentro do prazo estabelecido para recebimento de propostas. 
 
DECRETO N.º 426, DE 18 DE DEZEMBRO DE 2025. 
SÚMULA: Dispõe sobre a abertura de Crédito Adicional Suplementar no Orçamento do Exercício de 2025 e 
dá outras providências. 
 
EXTRATO DE TERMO ADITIVO 
TERMO ADITIVO 003 DO CONTRATO Nº 2024151/2024  
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LICITAÇÃO: PREGÃO ELETRÔNICO Nº 095/2024 
CONTRATANTE: MUNICÍPIO DE PATO BRAGADO – CNPJ 95.719.472/0001-05 
CONTRATADO: JOSÉ CARLOS SILVA DE OLIVEIRA LTDA – CNPJ: 07.265.858/0001-27 
OBJETO: Contratação de serviços de empresa especializada para disponibilização de profissional, sob o regime 
de dedicação exclusiva de mão de obra, para prestação de serviço de Monitor de Transporte Escolar. 
OBJETO ADITADO: ADICIONAL 
 
TERMO ADITIVO 004 DO CONTRATO Nº 2024151/2024 
LICITAÇÃO: PREGÃO ELETRÔNICO Nº 095/2024 
CONTRATANTE: MUNICÍPIO DE PATO BRAGADO – CNPJ 95.719.472/0001-05 
CONTRATADO: JOSÉ CARLOS SILVA DE OLIVEIRA LTDA – CNPJ: 07.265.858/0001-27 
OBJETO: Contratação de serviços de empresa especializada para disponibilização de profissional, sob o regime 
de dedicação exclusiva de mão de obra, para prestação de serviço de Monitor de Transporte Escolar. 
OBJETO ADITADO: PRORROGAÇÃO 
 

 

 

EXTRATO DE TERMOS ADITIVOS DE CONTRATO DE TRABALHO – TESTE SELETIVO 003/2023 
 
CONTRATANTE: MUNICÍPIO DE PATO BRAGADO 
CONTRATADO: AMANDA LUANA BORGER 
OBJETO: Contratação temporária para o cargo de Professor de Educação Infantil. 
OBJETO ADITADO: Prorrogação da vigência do contrato. 
CONTRATO N.º 033/2025 - Termo Aditivo: N.º 014/2025. 
 
CONTRATANTE: MUNICÍPIO DE PATO BRAGADO 
CONTRATADO: LAIANE DOS SANTOS SAVITRAZ 
OBJETO: Contratação temporária para o cargo de Professor. 
OBJETO ADITADO: Prorrogação da vigência do contrato. 
CONTRATO N.º 012/2024 - Termo Aditivo: N.º 015/2025. 
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PORTARIA N.º 939, DE 22 DE DEZEMBRO DE 2025. 
SÚMULA: Autoriza viagem de munícipes que representaram o Município de Pato Bragado na Corrida de Rua, 
concede diária especial, e dá outras providências. 
 
PORTARIA N.º 940, DE 22 DE DEZEMBRO DE 2025. 
SÚMULA: Dispõe sobre a concessão de férias ao servidor público municipal ocupante do Cargo de Provimento 
Efetivo. 
 
PORTARIA N.º 941, DE 22 DE DEZEMBRO DE 2025. 
SÚMULA: Dispõe sobre as férias coletivas dos servidores públicos municipais. 
 
DECRETO Nº. 428, DE 19 DE DEZEMBRO DE 2025. 
SÚMULA: Dispõe sobre a abertura de Crédito Adicional Suplementar no Orçamento do Exercício de 2025 e 
dá outras providências. 
 
PROCESSO DE DISPENSA DE LICITAÇÃO Nº 19/2025 
(Nos Termos do Artigo 75, Inciso XV da Lei 14.133/2021) 
OBJETO: Contratação de empresa especializada na prestação de serviços de planejamento, organização, 
realização, processamento e resultado final para homologação do Concurso Público, visando o preenchimento 
de vagas em cargos de professor, professor de educação infantil e motorista, assim como toda e qualquer 
logística necessária à execução dos serviços, sob a coordenação da administração do município de Pato 
Bragado – PR, conforme condições mínimas estabelecidas no Termo de Referência. 
FORNECEDOR:  UNIVERSIDADE ESTADUAL DO OESTE PARANÁ, CNPJ sob nº 78.680.337/0001-84. 
DO VALOR GLOBAL: R$ 36.500,00 (trinta e seis mil e quinhentos reais). 
DO PRAZO PARA EXECUÇÃO: O prazo para o início da execução dos serviços é de até 05 (cinco) dias após a 
homologação do processo, contados da solicitação formal da administração pública. 
VIGENCIA DO CONTRATO: Até 12 (doze) meses, após assinatura do mesmo. 
JUSTIFICATIVA DO PREÇO: Está compatível com os valores praticados no mercado, e foi o menor apresentado 
dentro do prazo estabelecido para recebimento de propostas. 
 
EXTRATO DE ATAS REGISTRO DE PREÇO 
ATA DE REGISTRO DE PREÇOS Nº 210/2025 
LICITAÇÃO: PREGÃO ELETRÔNICO PARA FINS DE REGISTRO DE PREÇOS Nº 088/2025 
CONTRATANTE: MUNICÍPIO DE PATO BRAGADO – CNPJ 95.719.472/0001-05 
CONTRATADO: JULIANE CONTI DANDOLINI LTDA – CNPJ: 17.791.851/0001-00 
OBJETO: Contratação de  empresa especializada para a futura e eventual prestação de serviços de construção 
e manutenção de basões (estrutura conservacionista do solo), por meio do fornecimento de hora/máquina, 
compreendendo equipamento com idade máxima de 15 (quinze) anos, devidamente acompanhado de 
operador habilitado. 
VALOR: R$ 128.800,00 (cento e vinte e oito mil e oitocentos reais). 
VIGÊNCIA: 22/12/2025 a 22/12/2026 

No último sábado (20), foram en-
tregues as cestas arrecadadas na 3º 
edição do Natal Solidário. A ação foi 
realizada pelos moto clubes: Wild 
Dogs Brasil, Abutre’s Raça em Extin-
ção Brasil, Maisons Brasil, Estradei-
ros, Iron Soldiers Paraná, Makários 
Paraná, Caóticos, Snaka Soul Casca-
vel –PR e Mike Maluko São Paulo –SP 
com apoio da Rock Bar Toca do Raul.

A entrega ocorreu dentro do 
programado. O percurso foi re-
alizado por um comboio de mo-
tos, seguido por uma camionete 
que levou o Papai Noel. O primeiro 
ponto de parada foi na Praça Paris 
no Jardim Coopagro; o segundo na 
Praça Capela Mortuária – na Rua 
Calos Sbaraini – no Jardim São 
Fransciso; a terceira parada ocor-

	̘ O percurso foi realizado por um comboio de motos, seguido por uma camionete que levou o Papai Noel

3º Natal Solidário: Campanha 
distribui quatro mil cestinhas

reu no Ginásio Euzébio Garcia na 
Vila Boa Esperança; já a quarta foi 
no Circo da Alegra no Jardim Eu-
ropa; enquanto o quinto ponto de 
parada ocorreu na Paroquia Meni-
no Deus no Jardim Porto Alegre. O 
encerramento da Campanha des-
te ano foi no Lago Municipal – com 
uma apresentação em parceria 
com a Toca do Raul. Ao todo foram 
distribuídas quatro mil cestinhas.

O ‘hold keep’ - capitão de rota – do 
Moto Clube Wild Dogs Brasil, Junior 

Demarchi, explica que a ação é uma 
junção de todos os moto clubes que 
se prontificaram para integrar a Cam-
panha. Ele pontua que as arrecada-
ções por forma de patrocínio e tam-
bém o evento que foi feito na Toca 
do Raul, como maneira de angariar 
custos -  a Campanha conta, há três 
anos, com a parceria da Toca do Raul

“Nossa meta a cada ano é poder 
dobrar o número de crianças aten-
didas assim aumentando o núme-
ro de cestas e cada vez mais me-

lhorando a dinâmica e logística da 
Campanha”, exemplifica.

A CAMPANHA - A iniciativa do 
Natal Solidário nasceu no anos de 
2023, quando os grupos organiza-
ram o projeto. Na época foi arrecada-
do o valor para a compra dessas ces-
tas por meio de rifas e patrocínios de 
algumas empresas.

Já para as arrecadações do ano 
passado, o grupo promoveu um 
evento – ocorrido no fim de outu-

bro. Com a ação foi possível atingir a 
meta inicial estipulada – esse even-
to permitiu que o grupo conseguis-
se viabilizar a meta da arrecadação 
financeira para realizar a compra das 
cestinhas de doces conforme o cro-
nograma, além de arrecadar mais de 
250 quilos de alimentos para a cam-
panha Alimento do Bem. Em 2026, a 
Campanha deve continuar

Da Redação
TOLEDO

DIVULGAÇÃO

As estratégias adotadas pela 
Unidade Básica de Saúde (UBS) Jar-
dim Maracanã, em Toledo, no cui-
dado a pessoas com hipertensão 
arterial sistêmica e diabetes melli-
tus foram apresentadas na 3ª Con-
ferência Nacional de Planificação 
da Atenção à Saúde, realizada entre 
segunda e terça-feira (15 e 16), em 
Brasília. O relato desta experiência 
integrou a programação do evento, 
que ocorreu de forma híbrida (onli-
ne e presencial) e foi promovido pa-
ralelamente ao 1º Encontro Interna-
cional de Promoção da Saúde.

O trabalho, intitulado “Organiza-
ção territorial e cuidado estratificado: 
a experiência da UBS Maracanã no 
atendimento às pessoas com hiper-
tensão e diabetes”, foi apresentado 
pela gerente da unidade, a enfermei-
ra Janaína Ultado Dutra. A autoria do 
projeto-piloto é compartilhada com 
o médico Felipe Vetorello Barbosa e 
a agente comunitária de saúde Elaine 
Aparecida da Silva, todos integrantes 
da Equipe de Atenção Primária (EAP) 
que atua na UBS do Maracanã.

A apresentação ocorreu no forma-
to de pôster, no início da tarde de se-
gunda-feira (15), com mediação de 
Dorival Pereira dos Santos Junior, 
psicólogo e especialista em projetos 
do Programa de Apoio ao Desenvol-
vimento Institucional do Sistema Úni-
co de Saúde (Proadi-SUS) no Hospi-
tal Israelita Albert Einstein. Janaína 
falou para uma plateia formada por 
profissionais de saúde de diferentes 
regiões do Brasil e também de países 
de língua portuguesa.

O evento foi realizado no Centro In-
ternacional de Convenções do Brasil 
e organizado de forma conjunta pelo 
Hospital Israelita Albert Einstein, pelo 
Hospital Beneficência Portuguesa de 
São Paulo, pela Umane, pelo Conse-
lho Nacional de Secretários de Saú-
de (Conass), pela Organização Pan-
-Americana da Saúde (Opas) e pelo 
Ministério da Saúde. A participação 
presencial foi restrita a palestrantes, 
autores de trabalhos aprovados para 
apresentação presencial e convida-
dos, com passagens aéreas e hospe-
dagem custeadas pela organização.

OBJETIVOS E RESULTADOS – A 
gerente da UBS Jardim Maracanã ob-
serva que a conferência teve como 
eixo central o planejamento e a plani-
ficação da Atenção Primária à Saúde, 
em consonância com o novo mode-
lo de financiamento e os indicadores 
recentemente incorporados às polí-
ticas públicas do setor. “Foi um en-
contro muito voltado à organização 
do cuidado, à ampliação do aces-
so dos usuários e ao fortalecimento 
dos princípios de unidade e equida-
de”, observa Janaína. “A ideia é garan-
tir uma assistência edificadora, que 
melhore os indicadores de saúde e 
assegure qualidade e resolutividade 
no atendimento”, completa.

O pôster apresentado reuniu um 
relato sintético da implantação de 
um fluxo assistencial qualificado 
para o atendimento de pessoas com 
hipertensão e diabetes, baseado na 
estratificação de risco, agenda pro-
gramada e consultas ampliadas. O 
modelo, respaldado por auditoria 
e gestão institucional, resultou em 
melhora da adesão terapêutica, au-

Projeto-piloto na UBS Jardim Maracanã 
é exposto durante evento em Brasília

mento da resolutividade e avanço 
nos indicadores clínicos acompa-
nhados pela equipe.

Ao detalhar a experiência, Janaína 
– que também é gerente da UBS da 
Vila Industrial – explica que o trabalho 
é um projeto-piloto voltado às condi-
ções crônicas, desenvolvido a partir 
da reorganização do fluxo assisten-
cial da unidade. “Começamos com 
uma agenda programada, identifica-
ção dos pacientes no prontuário ele-
trônico e consultas com tempo am-
pliado, que permitem a estratificação 
de risco cardiovascular, de diabetes 
e, no caso dos idosos, a aplicação 
do IVCF-20 [Índice de Vulnerabilida-
de Clínico-Funcional]”, descreve. “Os 
resultados iniciais foram muito posi-
tivos, o que nos motivou a inscrever 
o trabalho e compartilhar aquilo que 
a unidade vem construindo”, ressalta.

Como resultados práticos, o fluxo 
estruturado permitiu ampliar o tem-
po de consulta para 30 minutos, or-
ganizar os atendimentos por faixa 
etária, fortalecer os papéis da equi-
pe de atenção primária (incluindo 
profissionais administrativos, agen-
tes comunitários de saúde, médicos 
e equipe de enfermagem) e otimizar 
a agenda de consultas. Em seis me-
ses, estima-se o acompanhamento 
de 1.152 usuários, o que correspon-
de a 46% do público-alvo da unida-
de, com melhora nos indicadores re-
lacionados às doenças crônicas e 
maior adesão ao tratamento.

INTERCÂMBIO E RECONHE-
CIMENTO – Para a gerente, a parti-
cipação no evento também teve im-
pacto formativo e permitiu situar a 
experiência de Toledo em um contex-
to mais amplo. “Foi uma experiência 
muito rica, que possibilitou conhecer 
realidades diferentes, trocar aprendi-
zados e refletir sobre outras formas 
de organização do cuidado”, observa. 
“Na média, Toledo está em um pata-
mar muito bom, e o trabalho da UBS 
Jardim Maracanã recebeu muitos 
elogios durante a conferência”, relata.

Além da experiência apresenta-
da por Toledo, o Paraná contou com 
outros 174 trabalhos inscritos e apro-
vados pela organização do evento, 
oriundos de todas as macrorregio-
nais de saúde do estado. As iniciati-
vas envolveram ações da Secretaria 
de Estado da Saúde (Sesa) e experi-
ências desenvolvidas em vários mu-
nicípios, como Irati, Ivaiporã, Lon-
drina, Mallet, Paulo Frontin, Ponta 
Grossa, Rolândia e União da Vitória.

TOLEDO

Ônibus do Papai Noel recebeu 
aproximadamente 5 mil pessoas em 14 dias

O clima de Natal tomou conta de 
bairros e distritos de Toledo entre os 
dias 3 e 20 de dezembro com uma 
atração que foi novidade neste ano no 
Natal Encantado de Toledo: o Ônibus do 
Papai Noel. Durante o período, o ônibus 
fez parada em diversos pontos da cida-
de e recebeu mais de 5 mil pessoas, 
que foram acolhidas com carinho pelo 
Papai Noel e pela Mamãe Noel.

Totalmente caracterizado, ilumi-
nado e temático, o Ônibus do Papai 
Noel, da Viação Sorriso Toledo, cha-

mou a atenção por onde passou. Em 
cada parada, formaram-se filas de 
visitantes para conhecer cada de-
talhe do veículo, além dos registros 
com os personagens natalinos.

A atração esteve presente nos distri-
tos de Vila Nova e Novo Sarandi, além 
dos bairros Jardim Europa, São Fran-
cisco, Grande Pioneiro, Jardim Pano-
rama, Jardim Coopagro, Jardim Gisela, 
Lago Municipal e Praça Willy Barth.

O Ônibus do Papai Noel integrou 
a programação do Natal Encanta-

do de Toledo, que tem como obje-
tivo promover lazer, cultura e inte-
gração social, além de movimentar 
o comércio local e valorizar os espa-
ços públicos da cidade.

A ação é uma realização da Asso-
ciação Comercial e Empresarial de To-
ledo (ACIT), em parceria com a Viação 
Sorriso Toledo e o Sicoob Meridional, 
com o apoio da Prefeitura Municipal 
de Toledo e da Câmara de Vereadores.

TOLEDO
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MUNICÍPIO DE PALOTINA

TERMO ADITIVO N° 01 DE PRAZO E Nº 02 DE VALOR AO CONTRATO Nº 
1062 2024.

Pelo presente Termo Aditivo que fazem entre si, de um lado como CONTRATANTE o 
Município de Palotina, pessoa jurídica de direito público interno, inscrito no CNPJ sob o nº. 
76.208.487/0001-64, com endereço à Rua Aldir Pedron, nº 898, Palotina, Estado do Paraná, 
CEP: 85.950-000, representada por seu Prefeito Municipal, Sr. RODRIGO RIBEIRO, 
brasileiro, casado, portador da cédula de identidade RG e CPF nº 073.207.009-05, residente 
e domiciliado nesta cidade de Palotina, no Estado do Paraná, CEP: 85.950-000, de outro lado 
a Empresa SEGUROS SURA S.A, pessoa jurídica de direito privado, inscrita no CNPJ sob 
o nº. 33.065.699/0001-27, Inscrição Estadual nº. 148.415.559.112, Inscrição Municipal nº 
3.850.713-7, com sede à Avenida Padre Antônio José dos Santos, nº 1530, cidade monções, 
na cidade de São Paulo, estado de São Paulo, Fone: (31) 3073-7300/99931-1277, e-mail: 
apoiocomercial@hembseguros.com.br, CEP 04.563-004, representada neste ato pela Sra. 
FERNANDA RODRIGUES DOS SANTOS LIMA, procuradora, portadora da cédula de 
identidade nº. 11.730.164-8, inscrito no CPF sob o nº. 089.785.457-85, residente e domiciliado 
na cidade de São Paulo, estado de São Paulo, doravante denominada CONTRATADA. 
conforme PREGÃO 144/2024, onde o objeto deste termo contratual é a CONTRATAÇÃO 
DE EMPRESA PARA PRESTAR SERVIÇOS DE SEGURO PARA OS VEÍCULOS 
CONFORME CONDIÇÕES, QUANTIDADES E EXIGÊNCIAS ESTABELECIDAS 
NESTE INSTRUMENTO, A PEDIDO DAS DIVERSAS SECRETARIAS DESTA 
MUNICIPALIDADECláusula Primeira (ADITIVO Nº 01): Fica prorrogado o prazo do 
CONTRATO N° 1062/2024, por mais 12 (doze) meses, com base no Artigo 84 da Lei nº. 
14.133/21, iniciando em 26 de Dezembro de 2025 e encerrando em 25 de Dezembro de 2026, 
conforme memorando 7688/2025 devido a necessidade de dar continuidade nos serviços, das 
diversas secretarias participantes do certame e parecer jurídico anexos ao processo.Cláusula 
Segunda (ADITIVO Nº 02): O valor do presente CONTRATO N° 1062/2024, não sofrerá 
reajuste mantendo seus valores, conforme memorando Nº 7688/2025, devido à necessidade 
de dar continuidade aos serviços, das diversas secretarias participantes do certame e 
parecer jurídico anexos ao processo.Cláusula Terceira: As demais cláusulas permanecem 
inalteradas.    Palotina, 22 de Dezembro de 2025. O DOCUMENTO NA ÍNTEGRA SE 
ENCONTRA DISPONÍVEL NO PORTAL DA TRANSPARÊNCIA E NO DIÁRIO OFICIAL 
ELETRÔNICO DO MUNICÍPIO.

MUNICÍPIO DE PALOTINA

EXTRATO DAS ATAS DE REGISTRO DE PREÇOS
ATAS DE REGISTROS DE PREÇOS N.º 682 A 693/2025 DA PREGÃO N.º 088/2025. 
PARTE SIGNATÁRIA: MUNICÍPIO DE PALOTINA - CNPJ 76.208.487/0001-64; E 
AS EMPRESAS DETENTORAS PARTES SIGNATÁRIAS, RESPECTIVAMENTE: AAZ 
SAÚDE COMÉRCIO DE PRODUTOS MÉDICOS E HOSPITALARES EIRELI – 
EPP - CNPJ: 17.238.455/0001-42, NO VALOR TOTAL DE - R$ 30.182,89; BERNINI E 
ROCHA LTDA – ME CNPJ: 04.783.677/0001-02 NO VALOR TOTAL DE R$ 1.912,20; 
CIRÚRGICA JM – COMÉRCIO DE PRODUTOS HOSPITALARES LTDA - CNPJ nº 
55.909.512/0001-67 NO VALOR TOTAL DE R$ 1.255,00.; ECO-FARMAS COMERCIO 
DE MEDICAMENTOS LTDA CNPJ: 85.477.586/0001-32 NO VALOR TOTAL DE R$ 
1.975,21; M B COSTA ACESSÓRIOS LTDA CNPJ: 40.183.585/0001-47 NO VALOR 
TOTAL DE R$ 4.109,80; EMPRESA MAIS ESPORTE COMÉRCIO DE ARTIGOS 
ESPORTIVOS LTDA CNPJ: 47.484.691/0001-00 NO VALOR TOTAL DE R$ 6.312,00; 
52.023.056 MARCOS ALEXANDRE HIROSHI KUSSUMATO - MEYTECH CNPJ: 
52.023.056/0001-65 NO VALOR TOTAL DE R$ 13.560,00; MEDMED COMERCIO 
DE MATERIAIS HOSPITALARES EIRELI CNPJ: 34.064.557/0001-08 NO VALOR 
TOTAL DE R$ 3.840,00; MELIM COMERCIAL LTDA ME CNPJ: 49.608.132/0001-
90 NO VALOR TOTAL DE R$ 5.212,80; MMW PRODUTOS HOSPITALARES LTDA 
CNPJ- 09.254.808/0001-70 VALOR TOTAL R$ 4.478,00; SZ HOSPITALAR LTDA 
CNPJ: 57.977.634/0001-16  VALOR TOTAL R$ 10.816,48 YNEMED PRODUTOS 
MÉDICOS E HOSPITALARES – LTDA  CNPJ: 51.740.794/0001-60 VALOR TOTAL R$ 
R$ 1.722,99 OBJETO: REGISTRO DE PREÇOS PARA FUTURA E FRACIONADA 
AQUISIÇÃO DE MATERIAIS E EQUIPAMENTOS DE FISIOTERAPIA, PARA 
ATENDER AS NECESSIDADES DAS UNIDADES BASICAS DE SAÚDE, EQUIPE 
EMULTI E HOSPITAL MUNICIPAL, CONFORME CONDIÇÕES, QUANTIDADES 
E EXIGÊNCIAS ESTABELECIDAS NESTE INSTRUMENTO, A PEDIDO DA 
SECRETARIA MUNICIPAL DE SAÚDE.: ESTAS ATAS DE REGISTRO DE PREÇOS, 
TERÃO A VIGÊNCIA de 12 (DOZE) MESES, CONTADOS A PARTIR DA SUA 
PUBLICAÇÃO. PALOTINA, 22 DE DEZEMBRO DE 2025. AS ATAS NA ÍNTEGRA 
SE ENCONTRAM DISPONÍVEIS NO PORTAL DA TRANSPARÊNCIA E NO DIÁRIO 
OFICIAL ELETRÔNICO DO MUNICÍPIO.

MUNICÍPIO DE PALOTINA

EXTRATO DE CONTRATO DE PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS
CONTRATO Nº. 697/2025 – PREGÃO 079/2025. CONTRATANTE: MUNICÍPIO 
DE PALOTINA - CNPJ: 76.208.487/0001-64. CONTRATADO: GENTE 
SEGURADORA S/A – CNPJ: 90.180.605/0001-02. OBJETO: CONTRATAÇÃO 
DE EMPRESA PARA PRESTAR SERVIÇOS DE SEGURO PARA OS VEÍCULOS 
CONFORME CONDIÇÕES, QUANTIDADES E EXIGÊNCIAS ESTABELECIDAS 
NESTE INSTRUMENTO, A PEDIDO DA SECRETARIA MUNICIPAL DE SAÚDE 
DESTA MUNICIPALIDADE.   VALOR: R$ 10.270,63 (Dez mil duzentos e setenta reais e 
sessenta e três centavos) VIGÊNCIA: A VIGÊNCIA DO PRESENTE CONTRATO SERÁ 
DE SERÁ DE 12 (DOZE) MESES CONTADOS A PARTIR DE SUA PUBLICAÇÃO. 
PAGAMENTO: O PAGAMENTO SERÁ EFETUADO EM ATÉ 10 (DEZ) DIAS APÓS A 
ENTREGA DO OBJETO LICITADO E O RECEBIMENTO DEFINITIVO, MEDIANTE 
APRESENTAÇÃO DA NOTA FISCAL DEVIDAMENTE ATESTADA PELO SETOR 
COMPETENTE E FISCAL DE CONTRATO. SENDO EFETUADA A RETENÇÃO 
DE TRIBUTOS E CONTRIBUIÇÕES SOBRE O PAGAMENTO A SER REALIZADO 
CONFORME DETERMINA A LEGISLAÇÃO VIGENTE. Palotina, 22 de Dezembro de 
2025. O DOCUMENTO NA ÍNTEGRA SE ENCONTRA DISPONÍVEL NO PORTAL DA 
TRANSPARÊNCIA E NO DIÁRIO OFICIAL ELETRÔNICO DO MUNICÍPIO.

MUNICÍPIO DE PALOTINA

TERMO ADITIVO N° 01 DE PRAZO E Nº 02 DE VALOR A ATA REGISTRO DE 
PREÇOS N° 1082 2024.

Pelo presente Termo Aditivo que fazem entre si, de um lado como CONTRATANTE o 
Município de Palotina, pessoa jurídica de direito público interno, inscrito no CNPJ sob o nº. 
76.208.487/0001-64, com endereço à Rua Aldir Pedron, nº 898, Palotina, Estado do Paraná, 
CEP: 85.950-000, representada por seu Prefeito Municipal, Sr. RODRIGO RIBEIRO, 
brasileiro, casado, portador da cédula de identidade RG e CPF nº 073.207.009-05, residente 
e domiciliado nesta cidade de Palotina, no Estado do Paraná, CEP: 85.950-000, de outro 
lado a Empresa BAX COMPANY COMÉRCIO E SERVIÇOS DE EQUIPAMENTOS 
LTDA ME, pessoa jurídica de direito privado, inscrita no CNPJ sob o nº. 18.674.896/0001-
50, Inscrição Estadual nº. 626.506.885.117, com sede à Rua Capitão João, nº 126, Sala D, 
Jardim Alzira Franco, na cidade de Santo André, no estado de São Paulo, Fone: (11) 4380-
8530, e-mail: vendas@baxcompany.com.br, CEP: 09290-342, representada neste ato por 
Sr. VALTER ELIAS DE SOUSA, Administrador, portador da cédula de identidade nº. 
16.907.748-2 SSP/SP, inscrito no CPF sob o nº. 058.555.558-36, residente e domiciliado na 
cidade de Santo André, estado de São Paulo; conforme PREGÃO 129/2024, onde o objeto 
deste termo contratual é a REGISTRO DE PREÇOS PARA FUTURA E FRACIONADA 
AQUISIÇÃO DE FERRAMENTAS E AFINS, CONFORME CONDIÇÕES, 
QUANTIDADES E EXIGÊNCIAS ESTABELECIDAS NESTE INSTRUMENTO, 
A PEDIDO DAS DIVERSAS SECRETARIAS DESTA MUNICIPALIDADE, serem 
empenhadas nas dotações orçamentárias anexas ao processo.Cláusula Primeira (ADITIVO 
Nº 01): Fica prorrogado o prazo do ATA REGISTRO DE PREÇOS N° 1082/2024, por mais 
12 (doze) meses, com base no Artigo 84 da Lei nº. 14.133/21, iniciando em 30 de Dezembro 
de 2025 e encerrando em 29 de Dezembro de 2026, conforme memorando 7239/2025 devido 
a necessidade de dar continuidade nos serviços, das diversas secretarias participantes do 
certame e parecer jurídico anexos ao processo.Cláusula Segunda (ADITIVO Nº 02): O 
valor do presente ATA REGISTRO DE PREÇOS N° 1082/2024, sofrerá reajuste de acordo 
com o INPC em até aproximadamente 4,18% conforme memorando Nº 7239/2025, devido à 
necessidade de dar continuidade aos serviços, das diversas secretarias participantes do certame 
e parecer jurídico anexos ao processo.Cláusula Terceira: As demais cláusulas permanecem 
inalteradas.        Palotina, 22 de Dezembro de 2025. O DOCUMENTO NA ÍNTEGRA SE 
ENCONTRA DISPONÍVEL NO PORTAL DA TRANSPARÊNCIA E NO DIÁRIO OFICIAL 
ELETRÔNICO DO MUNICÍPIO.

MUNICÍPIO DE PALOTINA

TERMO ADITIVO N° 01 DE PRAZO E Nº 02 DE VALOR A ATA REGISTRO DE 
PREÇOS N° 1088 2024.

Pelo presente Termo Aditivo que fazem entre si, de um lado como CONTRATANTE o 
Município de Palotina, pessoa jurídica de direito público interno, inscrito no CNPJ sob o nº. 
76.208.487/0001-64, com endereço à Rua Aldir Pedron, nº 898, Palotina, Estado do Paraná, 
CEP: 85.950-000, representada por seu Prefeito Municipal, Sr. RODRIGO RIBEIRO, 
brasileiro, casado, portador da cédula de identidade RG e CPF nº 073.207.009-05, residente 
e domiciliado nesta cidade de Palotina, no Estado do Paraná, CEP: 85.950-000, de outro lado 
a Empresa DISTRIBUIDORA GRANDE RIO LTDA, pessoa jurídica de direito privado, 
inscrita no CNPJ sob o nº. 04.960.609/0001-63, Inscrição Estadual nº. 90225630324, com 
sede à Rua Manoel Estevão, nº 431, Centro, na cidade de União da Vitoria, no estado do 
Paraná, Fone: (42) 3523-2485, e-mail: vendas@distribuidoragranderio.com.br, CEP: 
84600-235, representada neste ato por Sr. JAIRO DENES MACHADO, gerente, portador 
da cédula de identidade nº. 6.300.511-8 SSP/PR, inscrito no CPF sob o nº. 0144.635.699-
39, residente e domiciliado na cidade de União da Vitória, estado do Paraná; conforme 
PREGÃO 129/2024, onde o objeto deste termo contratual é a REGISTRO DE PREÇOS 
PARA FUTURA E FRACIONADA AQUISIÇÃO DE FERRAMENTAS E AFINS, 
CONFORME CONDIÇÕES, QUANTIDADES E EXIGÊNCIAS ESTABELECIDAS 
NESTE INSTRUMENTO, A PEDIDO DAS DIVERSAS SECRETARIAS DESTA 
MUNICIPALIDADE, serem empenhadas nas dotações orçamentárias anexas ao processo.
Cláusula Primeira (ADITIVO Nº 01): Fica prorrogado o prazo do ATA REGISTRO DE 
PREÇOS N° 1088/2024, por mais 12 (doze) meses, com base no Artigo 84 da Lei nº. 14.133/21, 
iniciando em 30 de Dezembro de 2025 e encerrando em 29 de Dezembro de 2026, conforme 
memorando 7239/2025 devido a necessidade de dar continuidade nos serviços, das diversas 
secretarias participantes do certame e parecer jurídico anexos ao processo.Cláusula Segunda 
(ADITIVO Nº 02): O valor do presente ATA REGISTRO DE PREÇOS N° 1088/2024, 
sofrerá reajuste de acordo com o INPC em até aproximadamente 4,18% conforme memorando 
Nº 7239/2025, devido à necessidade de dar continuidade aos serviços, das diversas secretarias 
participantes do certame e parecer jurídico anexos ao processo.Cláusula Terceira: As demais 
cláusulas permanecem inalteradas.    Palotina, 22 de Dezembro de 2025. O DOCUMENTO 
NA ÍNTEGRA SE ENCONTRA DISPONÍVEL NO PORTAL DA TRANSPARÊNCIA E NO 
DIÁRIO OFICIAL ELETRÔNICO DO MUNICÍPIO.

MUNICÍPIO DE PALOTINA

EXTRATO DE CONTRATO DE PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS
CONTRATO Nº. 698/2025 – PREGÃO Nº 079/2025. CONTRATANTE: MUNICÍPIO 
DE PALOTINA - CNPJ: 76.208.487/0001-64. CONTRATADO: MAPFRE 
SEGUROS GERAIS S/A – CNPJ: 61.074.175/0001-38. OBJETO: CONTRATAÇÃO 
DE EMPRESA PARA PRESTAR SERVIÇOS DE SEGURO PARA OS VEÍCULOS 
CONFORME CONDIÇÕES, QUANTIDADES E EXIGÊNCIAS ESTABELECIDAS 
NESTE INSTRUMENTO, A PEDIDO DA SECRETARIA MUNICIPAL DE SAÚDE 
DESTA MUNICIPALIDADE VALOR: R$ 2.548,93 (Dois mil quinhentos e quarenta 
e oito reais e noventa e tres centavos) VIGÊNCIA: A VIGÊNCIA DO PRESENTE 
CONTRATO SERÁ DE SERÁ DE 12 (DOZE) MESES A CONTAR DA ASSINATURA DO 
INSTRUMENTO CONTRATUAL. PAGAMENTO: O PAGAMENTO SERÁ EFETUADO 
EM ATÉ 05 (CINCO) DIAS ÚTEIS APÓS A ENTREGA DO OBJETO LICITADO E 
O RECEBIMENTO DEFINITIVO, MEDIANTE APRESENTAÇÃO DA NOTA FISCAL 
DEVIDAMENTE ATESTADA PELO SETOR COMPETENTE E FISCAL DE CONTRATO. 
SENDO EFETUADA A RETENÇÃO DE TRIBUTOS E CONTRIBUIÇÕES SOBRE 
O PAGAMENTO A SER REALIZADO CONFORME DETERMINA A LEGISLAÇÃO 
VIGENTE. Palotina, 22 de Dezembro de 2025. O DOCUMENTO NA ÍNTEGRA SE 
ENCONTRA DISPONÍVEL NO PORTAL DA TRANSPARÊNCIA E NO DIÁRIO OFICIAL 
ELETRÔNICO DO MUNICÍPIO.

MUNICÍPIO DE PALOTINA

EXTRATO DE CONTRATO DE PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS
CONTRATO Nº. 694/2025 – DISPENSA Nº 101/2025. CONTRATANTE: 
MUNICÍPIO DE PALOTINA - CNPJ: 76.208.487/0001-64. CONTRATADO: CAIXA 
ECONOMICA FEDERAL – CNPJ: 00.360.305/0001-04 OBJETO: CONTRATAÇÃO DE 
INSTITUIÇÃO FINANCEIRA PARA PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS DE PAGAMENTO 
TAXAS DE MANUTENÇAO DE CONTA, ESTIMADO PARA O ANO DE 2026, 
CONFORME CONDIÇÕES, QUANTIDADES E EXIGÊNCIAS ESTABELECIDAS 
NESTE INSTRUMENTO, A PEDIDO DA SECRETARIA MUNICIPAL DE FINANCAS 
VALOR: R$ 13.800,00 (Treze mil e oitocentos) IGÊNCIA: A VIGÊNCIA DO PRESENTE 
CONTRATO SERÁ DE 12 (Doze) meses CONTADOS A PARTIR DE SUA PUBLICAÇÃO. 
PAGAMENTO: O PAGAMENTO SERÁ EFETUADO EM ATÉ 10 (DEZ) DIAS APÓS A 
ENTREGA DO OBJETO LICITADO E O RECEBIMENTO DEFINITIVO, MEDIANTE 
APRESENTAÇÃO DA NOTA FISCAL DEVIDAMENTE ATESTADA PELO SETOR 
COMPETENTE E FISCAL DE CONTRATO. SENDO EFETUADA A RETENÇÃO 
DE TRIBUTOS E CONTRIBUIÇÕES SOBRE O PAGAMENTO A SER REALIZADO 
CONFORME DETERMINA A LEGISLAÇÃO VIGENTE. Palotina, 22 de Dezembro de 
2025. O DOCUMENTO NA ÍNTEGRA SE ENCONTRA DISPONÍVEL NO PORTAL DA 
TRANSPARÊNCIA E NO DIÁRIO OFICIAL ELETRÔNICO DO MUNICÍPIO.

MUNICÍPIO DE PALOTINA

EXTRATO DE CONTRATO DE COMPRA
CONTRATO Nº. 695/2025 - DISPENSA Nº 106/2025. CONTRATANTE: MUNICÍPIO 
DE PALOTINA - CNPJ: 76.208.487/0001-64. CONTRATADO: MAGI COMERCIAL 
LTDA– CNPJ: 04.622.272/0001-84 OBJETO: CONTRATAÇÃO DE EMPRESA PARA 
AQUISIÇÃO DE VEICULOS SUV ZERO KM, PARA ATENDER AS NECESSIDADES 
DA VIGILANCIA SANITARIA E EQUIPE DA SAÚDE MENTAL, CONFORME 
CONDIÇÕES, QUANTIDADES E EXIGÊNCIAS ESTABELECIDAS NESTE 
INSTRUMENTO, A PEDIDO DA SECRETARIA MUNICIPAL DE SAÚDE ALOR: 
R$ 265.980,00 (Duzentos e sessenta e cinco mil novecentos e oitenta reais) VIGÊNCIA: 
A VIGÊNCIA DO PRESENTE CONTRATO SERÁ DE SERÁ DE 12 (DOZE) MESES, 
CONTADOS A PARTIR DE SUA PUBLICAÇÃO. PAGAMENTO: O PAGAMENTO SERÁ 
EFETUADO EM ATÉ 10 (DEZ) DIAS APÓS A ENTREGA DO OBJETO LICITADO 
E O RECEBIMENTO DEFINITIVO, MEDIANTE APRESENTAÇÃO DA NOTA FISCAL 
DEVIDAMENTE ATESTADA PELO SETOR COMPETENTE E FISCAL DE CONTRATO. 
SENDO EFETUADA A RETENÇÃO DE TRIBUTOS E CONTRIBUIÇÕES SOBRE 
O PAGAMENTO A SER REALIZADO CONFORME DETERMINA A LEGISLAÇÃO 
VIGENTE. Palotina, 22 de Dezembro de 2025. O DOCUMENTO NA ÍNTEGRA SE 
ENCONTRA DISPONÍVEL NO PORTAL DA TRANSPARÊNCIA E NO DIÁRIO OFICIAL 
ELETRÔNICO DO MUNICÍPIO.

MUNICÍPIO DE PALOTINA

TERMO ADITIVO N° 01 DE PRAZO E Nº 02 DE VALOR A ATA REGISTRO DE 
PREÇOS N° 1080 2024.

Pelo presente Termo Aditivo que fazem entre si, de um lado como CONTRATANTE o 
Município de Palotina, pessoa jurídica de direito público interno, inscrito no CNPJ sob o nº. 
76.208.487/0001-64, com endereço à Rua Aldir Pedron, nº 898, Palotina, Estado do Paraná, 
CEP: 85.950-000, representada por seu Prefeito Municipal, Sr. RODRIGO RIBEIRO, 
brasileiro, casado, portador da cédula de identidade RG e CPF nº 073.207.009-05, residente 
e domiciliado nesta cidade de Palotina, no Estado do Paraná, CEP: 85.950-000, de outro lado 
a Empresa ABREU, MARTINS & CIA LTDA, pessoa jurídica de direito privado, inscrita 
no CNPJ sob o nº. 03.744.301/0001-18, Inscrição Estadual nº. 90716942-13, com sede à Rua 
Quinze de Setembro, nº 1294, Lojas 01 e 02, Bairro Uvaranas, na cidade de Ponta Grossa, 
no estado do Paraná, Fone: (42) 3028-2080, e-mail: amartins.ccs@gmail.com, CEP: 84020-
050, representada neste ato por Sr. TARCISIO MARTINS, Sócio Administrador, portador 
da cédula de identidade nº. 2.005.275 SSP-PR, inscrito no CPF sob o nº. 339.692.649-
87, residente e domiciliado na cidade de Ponta Grossa, estado do Paraná;  conforme 
PREGÃO 129/2024, onde o objeto deste termo contratual é a REGISTRO DE PREÇOS 
PARA FUTURA E FRACIONADA AQUISIÇÃO DE FERRAMENTAS E AFINS, 
CONFORME CONDIÇÕES, QUANTIDADES E EXIGÊNCIAS ESTABELECIDAS 
NESTE INSTRUMENTO, A PEDIDO DAS DIVERSAS SECRETARIAS DESTA 
MUNICIPALIDADE, serem empenhadas nas dotações orçamentárias anexas ao processo.
Cláusula Primeira (ADITIVO Nº 01): Fica prorrogado o prazo do ATA REGISTRO DE 
PREÇOS N° 1080/2024, por mais 12 (doze) meses, com base no Artigo 84 da Lei nº. 14.133/21, 
iniciando em 30 de Dezembro de 2025 e encerrando em 29 de Dezembro de 2026, conforme 
memorando 7239/2025 devido a necessidade de dar continuidade nos serviços, das diversas 
secretarias participantes do certame e parecer jurídico anexos ao processo.Cláusula Segunda 
(ADITIVO Nº 02): O valor do presente ATA REGISTRO DE PREÇOS N° 1080/2024, 
sofrerá reajuste de acordo com o INPC em até aproximadamente 4,18% conforme memorando 
Nº 7239/2025, devido à necessidade de dar continuidade aos serviços, das diversas secretarias 
participantes do certame e parecer jurídico anexos ao processo.Cláusula Terceira: As demais 
cláusulas permanecem inalteradas.     Palotina, 22 de Dezembro de 2025. O DOCUMENTO 
NA ÍNTEGRA SE ENCONTRA DISPONÍVEL NO PORTAL DA TRANSPARÊNCIA E NO 
DIÁRIO OFICIAL ELETRÔNICO DO MUNICÍPIO.

PREFEITURA DO MUNICÍPIO DE TOLEDO - PR
DEPARTAMENTO DE LICITAÇÕES E CONTRATOS

AVISO 

EXTRATO CONTRATO Nº 1093/2025
PARTES: MUNICÍPIO DE TOLEDO e EMPRESA BRASILEIRA DE CORREIOS E TELÉGRAFOS 
(ECT)
OBJETO: Contratação da Empresa Brasileira de Correios e Telégrafos (ECT), inscrita no CNPJ 
sob o nº 34.028.316/0020-76, para prestação de serviços postais essenciais, pelo período de 
60 (sessenta) meses, para atender as demandas da Secretaria da Fazenda – Departamento 
de Receita. VALOR MÁXIMO: O custo total da contratação é de R$ 1.500.000,00 (um milhão 
e quinhentos mil reais). Contrato firmado em 19 de dezembro de 2025, conforme conclusões do 
processo de Inexigibilidade de Licitação nº 81/2025.

PREFEITURA DO MUNICÍPIO DE TOLEDO - PR
DEPARTAMENTO DE LICITAÇÕES E CONTRATOS

AVISO 

EXTRATO CONTRATO Nº 103/2025 – Trânsito
PARTES: MUNICÍPIO DE TOLEDO e EMPRESA BRASILEIRA DE CORREIOS E TELÉGRAFOS
OBJETO: Contratação da Empresa Brasileira de Correios e Telégrafos, CNPJ nº 34.028.316/0020-
76, Rua João Negrão, 1251, Rebouças, CEP: 80.230-150, Curitiba - PR, pelo período de 60 
(sessenta) meses podendo ser prorrogado por até 120 (cento e vinte meses) para atender as 
demandas do Fundo Municipal de Trânsito. VALOR MÁXIMO: O custo total da contratação é de R$ 
3.600.000,00 (três milhões e seiscentos mil reais). Contrato firmado em 19 de dezembro de 2025, 
conforme conclusões do processo de Inexigibilidade de Licitação nº 02/2025 – Trânsito.

PREFEITURA DO MUNICÍPIO DE TOLEDO - PR
DEPARTAMENTO DE LICITAÇÕES E CONTRATOS

AVISO 

CHAMAMENTO PÚBLICO Nº 13/2025
OBJETO: Chamamento Público para a aquisição de gêneros alimentícios da Agricultura Familiar, 
pelo Programa Nacional de Alimentação Escolar - PNAE, para o fornecimento de alimentação 
escolar aos estudantes das Escolas e CMEI´s da Rede Municipal de Ensino e entidades 
filantrópicas atendidas com alimentação escolar, de forma direta ou pela Unidade Central de 
Produção de Alimentos (Cozinha Social), durante o ano de 2026. DATA DE ABERTURA: 15 de 
janeiro de 2026, às 08h30min. VALOR ESTIMADO: R$ 6.740.218,86 (seis milhões, setecentos e 
quarenta mil, duzentos e dezoito reais e oitenta e seis centavos).

PREFEITURA DO MUNICÍPIO DE OURO VERDE DO OESTE

AVISO DE ABERTURA DE LICITAÇÃO 
PROCESSO ADMINISTRATIVO DE LICITAÇÃO Nº 144/2025

PREGÃO N° 082/2025 – MODALIDADE ELETRÔNICO

O Município de Ouro Verde do Oeste, Estado do Paraná, torna público que estará 
realizando a abertura do certame licitatório PREGÃO ELETRÔNICO Nº 082/2025, 
cujo objeto é Aquisição e instalação de móveis planejados para atender as novas 
salas da Escola Municipal Padre Arnaldo Janssen e salas do CMEI Dedinho Verde. 
O valor máximo previsto para a contratação é de R$ 200.675,97 (duzentos mil, 
seiscentos e setenta e cinco reais e noventa e sete centavos). Abertura, avalia-
ção das propostas e disputa, no dia 14 de janeiro de 2026 a partir das 08h31min na 
plataforma BLL “www.bll.org.br” “Acesso Identificado no link – licitações.”
- O edital completo encontra-se disponível no site do Município de Ouro Verde do 
Oeste - https://ouroverdedooeste.atende.net/autoatendimento/servicos/consulta-de-
-licitacoes/detalhar/1/, bem como em campo próprio na plataforma de realização de 
pregões eletrônicos “www.bll.org.br” “Acesso Identificado no link – licitações”, para 
ciência de todos os interessados. Maiores informações pelo telefone: (45) 3251-
8000, ramais 201, 202 e 203.

PREFEITURA DO MUNICÍPIO DE OURO VERDE DO OESTE

TERMO DE RATIFICAÇÃO AO PROCESSO DE INEXIGIBILIDADE Nº 036/2025

À vista dos elementos contidos no presente Processo Administrativo, devidamente 
justificado, considerando que o parecer jurídico prevê a INEXIGIBILIDADE, no uso 
das atribuições que me foram conferidas, RATIFICO a INEXIGIBILIDADE DE LICI-
TAÇÃO nº 036/2025 do Procedimento Administrativo n° 145/2025.
Autorizo em sequência, a proceder a contratação, conforme abaixo escrito:
OBJETO: Contratação da empresa NORDICA VEICULOS SA, inscrita no CNPJ n° 
77.997.187/0001-74, por meio de processo de inexigibilidade, para Aquisição de CA-
MINHÕES CAÇAMBA BASCULANTE 6x4, através do preço registrado na Ata de Re-
gistro de Preços nº 009/2025, referente ao Pregão, na forma Eletrônica, n° 001/2025, 
realizado pelo CONSÓRCIO INTERMUNICIPAL PARA DESENVOLVIMENTO RE-
GIONAL - CONDER, Órgão Gerenciador.
VALOR TOTAL: O valor para a contratação é de R$ 1.885.500,00 (um milhão, oito-
centos e oitenta e cinco mil e quinhentos reais).
FUNDAMENTO LEGAL: A situação em análise enquadra-se na hipótese prevista no 
art. 74, caput da Lei nº 14.133/2021.
Dotação orçamentária e justificativas anexas aos autos do Processo de Inexigibili-
dade nº 036/2025.
Ciência aos interessados, observadas as prescrições legais pertinentes.
GABINETE DO PREFEITO DO MUNICÍPIO DE OURO VERDE DO OESTE, Estado 
do Paraná, em 22 de dezembro de 2025.

LUCIAN ALUISIO DIERINGS
PREFEITO

 

 

 
 

  

MUNICÍPIO DE ENTRE RIOS DO OESTE 
                        Estado do Paraná 

 
 

 
PROCESSO DE DISPENSA DE LICITAÇÃO N. º 51/2025 - PROCESSO N.º 229/2025 
OBJETO: Contratação, em caráter emergencial, de Instituição de Longa Permanência (ILPI’S) para acolhimento 
institucional de pessoas idosas em situação de vulnerabilidade e risco social, negligência e/ou em situação de 
violência. 
FORNECEDOR/CEDENTE: LAR DOS IDOSOS E CENTRO PROMOCIONAL DOM SCALABRINI, inscrito no CNPJ n° 
77.815.322/0001-13. 
DO FUNDAMENTO LEGAL: Com base nas disposições do Art.75, inciso VIII, da Lei Federal 14.133/2021, 
mediante as cláusulas e condições estipuladas no processo em epígrafe, sob o regime instituído pela Lei n° 
14.133/2021, com todas as suas alterações posteriores e demais legislações específicas e pertinentes à matéria 
e estabelecidas. 
Publique-se. Entre Rios do Oeste, Estado do Paraná, em 22 de dezembro de 2025. 
 
PROCESSO DE DISPENSA DE LICITAÇÃO N. º 52/2025 - PROCESSO N.º 230/2025 
OBJETO: Repasse financeiro para o CONSÓRCIO INTERMUNICIPAL DE SAÚDE COSTA OESTE DO PARANÁ - 
CISCOPAR com objetivo aos custeios das despesas total rateada proporcional entre os entes consorciados, no 
percentual de 1,09% das despesas administrativas, de acordo com a população do Município, das obrigações 
financeiras consistentes nas despesas das atividades do CISCOPAR, bem como para manutenção do Centro de 
Atenção Psicossocial – Álcool e outras Drogas (CAPS AD III) e da Unidade de Acolhimento em atendimento aos 
pacientes do Município de Entre Rios do Oeste. 
FORNECEDOR/CEDENTE: CONSÓRCIO INTERMUNICIPAL DE SAÚDE COSTA OESTE DO PARANÁ - CISCOPAR 
inscrito no CNPJ n° 73.449.977/0001-64. 
DO FUNDAMENTO LEGAL: Com base nas disposições do Art.75, inciso XI, da Lei Federal 14.133/2021, mediante 
as cláusulas e condições estipuladas no processo em epígrafe, sob o regime instituído pela Lei n° 14.133/2021, 
com todas as suas alterações posteriores e demais legislações específicas e pertinentes à matéria e 
estabelecidas. 
Publique-se. Entre Rios do Oeste, Estado do Paraná, em 23 de dezembro de 2025. 
 
PROCESSO DE DISPENSA DE LICITAÇÃO N. º 53/2025 - PROCESSO N.º 231/2025 
OBJETO: Repasse financeiro para o CONSÓRCIO INTERMUNICIPAL DE SAÚDE COSTA OESTE DO PARANÁ - 
CISCOPAR com objetivo aos custeios das despesas da execução do Transporte Integrado em Linha Saúde, 
Hospedagem em Casa de Apoio, Compra Compartilhada e Serviço Extra Cota da prestação de serviços efetuada 
mensalmente, em atendimento aos pacientes do Município de Entre Rios do Oeste. 
FORNECEDOR/CEDENTE: CONSÓRCIO INTERMUNICIPAL DE SAÚDE COSTA OESTE DO PARANÁ - CISCOPAR 
inscrito no CNPJ n° 73.449.977/0001-64. 
DO FUNDAMENTO LEGAL: Com base nas disposições do Art.75, inciso XI, da Lei Federal 14.133/2021, mediante 
as cláusulas e condições estipuladas no processo em epígrafe, sob o regime instituído pela Lei n° 14.133/2021, 
com todas as suas alterações posteriores e demais legislações específicas e pertinentes à matéria e 
estabelecidas. 
Publique-se. Entre Rios do Oeste, Estado do Paraná, em 23 de dezembro de 2025. 
 
ATA DA SESSÃO PÚBLICA DE ABERTURA E JULGAMENTO - REF.: CHAMADA PÚBLICA Nº 07/2025 -  
PROCESSO DE INEXIGIBILIDADE DE LICITAÇÃO Nº 77/2025 - Objeto: Chamamento de interessados para 
credenciamento, a fim de contratação paralela e não excludente de empresas e/ou corretores autônomos para 
a prestação de serviços na realização de avaliação de imóveis para locação, compra e venda, no âmbito do 
Município de Entre Rios do Oeste. No dia 22 de dezembro de 2025, às 09h00min, na Sala de Reuniões desta 
Prefeitura Municipal, sito à Rua Tocantins, nº 600, Centro, Entre Rios do Oeste, PR, reuniram-se os agentes de 
contratação nomeados pela Portaria nº 675/2025 desta Municipalidade, a fim de realizar julgamento das 
propostas e documentos de habilitação apresentados para fins de credenciamento dos interessados, em 
conformidade com a Lei Federal n° 14.133/2021 e demais legislações aplicáveis. Apresentaram protocolos 
contendo proposta e documentação para o presente credenciamento um total de 27 (vinte sete) 
empresas/corretores, devidamente protocolados junto a plataforma da IPM Sistemas, de forma tempestiva e 
em conformidade com o Chamamento Público. Após a análise e conferência da proposta e documentos de 
habilitação apresentados pelos interessados, os Agentes de Contratação concluíram pelo julgamento de acordo 
com a tabela abaixo relacionada, para a plena consolidação do previsto neste Certame e após seguidos os 
trâmites legais. Fica estabelecido o prazo de interposição de recursos de 3 (três) dias úteis, contados da data de 
lavratura da ata, se assim o desejarem. Nada mais a constar, declaramos encerrada a Sessão Pública, seguido da 
presente ATA a qual vai assinada pelos agentes de contratação, equipe de apoio e proponentes presentes. 
Leocir Ferreira de Mattos, Agente de Contratação. Volnei Elisandro Heinzmann, Agente de Contratação.                                                                 
   
EXTRATO DE ADITIVO 
TERMO ADITIVO: 222/2025/01 
Nº DO ADITIVO: PRIMEIRO TERMO ADITIVO – PRORROGAÇÃO – CONTRATO Nº 179/2024 
PROCESSO LICITATÓRIO: INEXIGIBILIDADE Nº 60/2024 
LOCATÁRIO: MUNICÍPIO DE ENTRE RIOS DO OESTE 
LOCADOR: DOMINGOS PRIMIERI  
REGISTRE-SE E PUBLIQUE-SE. ENTRE RIOS DO OESTE/PR, EM 17 DE DEZEMBRO DE 2025. 
 

JAIR BOKORNI 
PREFEITO  

*Documentos na integra disponíveis no diário oficial eletrônico no sítio:  
www.entreriosdooeste.pr.gov.br 

                            Município de Missal 
ESTADO DO PARANÁ 

 
 

ANÁLISE DE PEDIDO DE ESCLARECIMENTO 
EDITAL DO PREGÃO ELETRÔNICO Nº 113/2025  
PROCESSO ADMINISTRATIVO Nº 895/2025 
SOLICITANTE: I.A.SAVOLDI JUNIOR & CIA LTDA 
OBJETO: REGISTRO DE PREÇOS, VISANDO A AQUISIÇÃO DE EQUIPAMENTOS DE PROTEÇÃO INDIVIDUAL, 
PARA SUPRIR AS NECESSIDADES DA ASSOCIAÇÃO DE CATADORES DE MATERIAIS RECICLÁVEIS DE MIS-
SAL. 
RELATO QUE A INTEGRA DA RESPOSTA SE ENCONTRA NO LINK: 
HTTPS://PUBLICACOESMUNICIPAIS.COM.BR/EATOS/MISSAL, ARQUIVOS DO PROCESSO NO SITE: 
HTTPS://BLLCOMPRAS.COM E NO PORTAL DE TRANSPARÊNCIA NO LINK: 
HTTPS://TRANSPARENCIA.MISSAL.PR.GOV.BR/LICITACOES. 

Missal/PR, 22 de Dezembro de 2025. 
Adair Both – Pregoeiro - Portaria nº 730, de 01 de Outubro de 2025. 

 
ADITIVO Nº03 

EXTRATO DE ADITIVO DE PRAZO AO CONTRATO DE SERVIÇOS Nº 677/2023 
ESPÉCIE CONTRATO DE PRESTAÇÃO DE SERVIÇO 
LICITAÇÃO TERMO DE INEXIGIBILIDADE Nº 070/2023 
PARTES  MUNICÍPIO DE MISSAL 

TORNEARIA ESCOBAR LTDA CNPJ:07.023.432/0001-67 
OBJETO CREDENCIAMENTO DE EMPRESAS ESPECIALIZADAS EM SERVIÇOS DE CONSERTOS DE 

MANGUEIRAS E CONEXÕES DE MÁQUINAS/CAMINHÕES, PERTENCENTES A FROTA MU-
NICIPAL 

OBJETIVO CLÁUSULA SEGUNDA – DOS QUANTITATIVOS 
ATRAVÉS DO PRESENTE TERMO ADITIVO AS PARTES RESOLVEM PROMOVER A RENO-
VAÇÃO DOS ITENS/VALORES/QUANTIDADES ORIGINAIS DO CONTRATO. 
CLÁUSULA TERCEIRA – DA PRORROGAÇÃO DO PRAZO 
O PRESENTE TERMO ADITIVO TEM POR OBJETIVO A PRORROGAÇÃO DO PRAZO DE VI-
GÊNCIA DO CONTRATO POR MAIS 12 (DOZE) MESES, SENDO DE 05/12/2025 ATÉ 05/12/2026, 
PODENDO SER PRORROGADO POR IGUAIS E SUCESSIVOS PERÍODOS, CASO HAJA INTE-
RESSE DA ADMINISTRAÇÃO, COM ANUÊNCIA DA CREDENCIADA, NOS TERMOS DOS 
ARTS. 106 E 107 DA LEI Nº 14.133/2021, EM ATENDIMENTO A SOLICITAÇÃO PELO MEMO-
RANDO Nº481/2025 SOUT E PARECER JURÍDICO EM ANEXO. 

DATA  05 DE DEZEMBRO DE 2025 
 

MUNICÍPIO DE QUATRO PONTES

EXTRATO DO 1º TERMO ADITIVO AO CONTRATO ADMINISTRATIVO N° 
174/2019

CONCESSIONÁRIA: PAULO ROBERTO HENZ (CNPJ nº 27.156.908/0001-45). 
OBJETO: Prorrogação do prazo de vigência da Concessão de Direito Real de 
Uso de uma sala com 216,09m², situada na Incubadora Industrial, Lote Urbano 
nº 06, Quadra nº 03, Parque Industrial I, originária da Concorrência nº 003/2019. 
FUNDAMENTAÇÃO LEGAL: Lei Federal nº 8.666/93 (Art. 57, II), Lei Municipal n° 
2.176/2019 e Parecer Jurídico nº 319/2025. VIGÊNCIA: O prazo fica prorrogado por 
05 (cinco) anos, com efeitos retroativos 21/10/2024, encerrando-se em 21/10/2029. 
VALOR: A concessão permanece a título gratuito, conforme contrato original. a 
Quatro Pontes - PR, 22 de dezembro de 2025.

EXTRATO DA ATA DE REGISTRO DE PREÇOS 193/2025
OBJETO: Esta Ata tem por objetivo a Formação de Registro de Preços para 
aquisição de suprimentos de informática, compreendendo equipamentos, periféricos, 
acessórios e materiais correlatos, para atender às necessidades operacionais das 
diversas Secretarias do Município de Quatro Pontes-PR. Itens que restaram desertos 
e/ou fracassados no Pregão Eletrônico PR24/2025, bem como objeto da Dispensa de 
licitação nº 053/2025, ambos resultando fracassados e desertos, ou seja, não houve 
apresentação de propostas válidas por parte de fornecedores. FUNDAMENTAÇÃO: 
Lei Federal n.º 14.133/21, pelos Decretos Municipais n.º 187/23 e 189/23 e demais 
normas aplicáveis, bem como pelo edital da Dispensa de Licitação DL55/25. PRAZO: 
Esta Ata de Registro de Preços é documento vinculante para o Contratado, e terá 
o prazo de execução de 1 (um) ano, podendo este prazo ser prorrogado uma vez, 
por igual período, desde que demonstrada a vantajosidade, conforme art. 84 da lei 
14.133/21. VALOR: R$49.385,00 (quarenta e nove mil, trezentos e oitenta e cinco 
reais). FORNECEDORA: DIETER COMERCIO E SERVICOS LTDA. Quatro Pontes 
– PR, 22 de dezembro de 2025.

EXTRATO DO CONTRATO Nº 181/2025
CONTRATANTE:	 Município de Quatro Pontes, Estado do Paraná, com sede 
à Rua Gastar Martins, 560, inscrito no CGC/MF nº 95.719.381/0001-70, neste ato 
representado pelo (a) Prefeito (a) Municipal, em pleno exercício de seu mandato 
e funções, CESAR ALEXANDRE SEIDEL, portador da Cédula de Identidade 
RG nº 349****3 e do CPF/MF nº 028.***.***-99, e CONTRATADA: POSITIVO 
CONSTRUTORA LTDA. OBJETO: Execução de obra do Centro de Desenvolvimento 
Econômico, abrangendo a construção de incubadoras com lavabos PNE, barracão 
pré-moldado, estruturas convencionais, instalações elétricas e hidrossanitárias, 
pavimentação e paisagismo, totalizando uma área construída de 843,92 m². VALOR:   
R$ 1.403.500,00 (Um milhão, quatrocentos e três mil e quinhentos reais). PRAZO 
DE EXECUÇÃO: 180 (cento e oitenta) dias PRAZO DE VIGÊNCIA: 360 (trezentos e 
sessenta) dias. DATA DE ASSINATURA DO CONTRATO: 19 de dezembro de 2025. 
FORO: Comarca de Marechal Cândido Rondon, Estado do Paraná. Quatro Pontes - 
PR, 19 de dezembro de 2025.

EXTRATO DO CONTRATO ADMINISTRATIVO 182/2025
OBJETO: Contratação da atração artística “Thiago Alex e Mara Eventos”, que se 
apresentará em comemoração á festa da virada 2025/2026 do Município de Quatro 
Pontes-PR, no dia 31 de dezembro de 2025, conforme especificações e demais 
elementos descritivos contidos no Aviso de Contratação Direta e neste Termo de 
Referência - Anexo I. FUNDAMENTAÇÃO: Lei Federal nº 14.133/21, pelo Decreto 
Municipal nº 206/23 e pelo edital da Inexigibilidade de Licitação IL58/2025. PRAZO: 
O contrato decorrente desta Inexigibilidade de Licitação terá prazo de execução 
de 30 (trinta) dias, improrrogáveis. O contrato decorrente desta Inexigibilidade de 
Licitação terá prazo de vigência de 60 (sessenta) dias, improrrogáveis. VALOR: 
R$10.000,00 (dez mil reais). CONTRATADA: 20.309.996 THIAGO ALEX ADAMS. 
Quatro Pontes – PR, 19 de dezembro de 2025.

EXTRATO DA ATA DE REGISTRO DE PREÇOS 184/2025
OBJETO: Esta Ata tem por objetivo a Formação de Registro de Preços para 
contratação eventual e futura de distribuidoras de medicamentos, visando o 
fornecimento de medicamentos destinados à distribuição gratuita aos munícipes 
pela Farmácia do Centro de Saúde do Município de Quatro Pontes (Padronizados 
pelo REMUME). Itens que restaram desertos no Pregão Eletrônico PR25/2025 e 
inclusão de novos medicamentos que foram integrados a nova edição do REMUME. 
FUNDAMENTAÇÃO: Lei Federal n.o 14.133/21, pelos Decretos Municipais n.o 187/23 
e 189/23 e demais normas aplicáveis, bem como pelo edital do Pregão Eletrônico 
PR81/2025. PRAZO: Esta Ata de Registro de Preços é documento vinculante para 
o Contratado, e terá o prazo de execução de 1 (um) ano, podendo este prazo ser 
prorrogado uma vez, por igual período, desde que demonstrada a vantajosidade, 
conforme art. 84 da lei 14.133/21. VALOR: R$3.743,98 (três mil setecentos e quarenta 
e três reais com noventa e oito centavos). FORNECEDORA:PROMEFARMA 
MEDICAMENTOS E PRODUTOS HOSPITALARES LTDA.  Quatro Pontes – PR, 17 
de dezembro de 2025.

EXTRATO DO CONTRATO ADMINISTRATIVO 186/2025
OBJETO: Contratação de serviços de infraestrutura tecnológica em nuvem para 
hospedagem do site institucional, armazenamento de dados, gestão de até 150 (cento 
e cinquenta) contas de e-mail corporativo e disponibilização de solução de backup 
em nuvem com capacidade mínima de 5 TB (cinco terabytes), destinados a atender 
às necessidades da Prefeitura Municipal de Quatro Pontes/PR. FUNDAMENTAÇÃO: 
Lei Federal nº 14.133/21, pelo Decreto Municipal nº 209/23 e pelo edital da Dispensa 
de Licitação DL56/2025. PRAZO: O contrato decorrente desta Dispensa de Licitação 
terá prazo de execução de 120 (cento e vinte) dias. O contrato decorrente desta 
Dispensa de Licitação terá prazo de vigência de 150 (cento e cinquenta) dias. 
VALOR: R$16.680,00 (dezesseis mil, seiscentos e oitenta reais). CONTRATADA: 
CRC TECNOLOGIA DA INFORMACAO LTDA.

EXTRATO DO CONTRATO ADMINISTRATIVO 184/2025
OBJETO: Contratação itens de Pessoa Jurídica para fornecimento de Materiais 
que fazem parte do Programa Estadual de Fortalecimento da Vigilância em Saúde 
- PROVIGIA, conforme Resolução nº 808/2022, para atender as necessidades da 
Secretaria Municipal de Saúde de Quatro Pontes. FUNDAMENTAÇÃO: Lei Federal 
n.º 14.133/21, pelo Decreto Municipal n.° 187/23 e pelo edital do Pregão Eletrônico 
PR77/2025. PRAZO: O prazo de execução do contrato é de 30 (trinta) dias. O prazo 
de vigência do contrato é de 120 (cento e vinte) dias. centavos). VALOR: R$2.841,35 
(dois mil oitocentos e quarenta e um reais com trinta e cinco CONTRATADA: СH 
BARBOSA MATERIAIS DE CONSTRUÇÃO LTDA. Quatro Pontes - PR, 19 de 
dezembro de 2025.
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MUNICÍPIO DE PALOTINA

TERMO ADITIVO N° 01 DE PRAZO E Nº 02 DE VALOR A ATA REGISTRO DE 
PREÇOS N° 1089 2024.

Pelo presente Termo Aditivo que fazem entre si, de um lado como CONTRATANTE o 
Município de Palotina, pessoa jurídica de direito público interno, inscrito no CNPJ sob o nº. 
76.208.487/0001-64, com endereço à Rua Aldir Pedron, nº 898, Palotina, Estado do Paraná, 
CEP: 85.950-000, representada por seu Prefeito Municipal, Sr. RODRIGO RIBEIRO, 
brasileiro, casado, portador da cédula de identidade RG e CPF nº 073.207.009-05, residente e 
domiciliado nesta cidade de Palotina, no Estado do Paraná, CEP: 85.950-000, de outro lado a 
Empresa EVEREST MATERIAIS DE CONSTRUCAO LTDA, pessoa jurídica de direito 
privado, inscrita no CNPJ sob o nº. 41.256.511/0001-56, Inscrição Estadual nº. 260974692 com 
sede à Margens da BR 470, KM315, Sala 02, na cidade de Campos Novos, no estado de Santa 
Catarina, Fone: (49) 3541-0717 / (54) 99623-3782, e-mail: everest2021@outlook.com.br, CEP: 
89620-000, representada neste ato por Sra. LUANA SBRUZI ALVES, empresária, portador 
da cédula de identidade nº. 3084390297 SJS-SC, inscrito no CPF sob o nº. 021.984.420-86, 
residente e domiciliado na cidade de Campos Novos, no estado de Santa Catarina; conforme 
PREGÃO 129/2024, onde o objeto deste termo contratual é a REGISTRO DE PREÇOS 
PARA FUTURA E FRACIONADA AQUISIÇÃO DE FERRAMENTAS E AFINS, 
CONFORME CONDIÇÕES, QUANTIDADES E EXIGÊNCIAS ESTABELECIDAS 
NESTE INSTRUMENTO, A PEDIDO DAS DIVERSAS SECRETARIAS DESTA 
MUNICIPALIDADE, serem empenhadas nas dotações orçamentárias anexas ao processo.
Cláusula Primeira (ADITIVO Nº 01): Fica prorrogado o prazo do ATA REGISTRO DE 
PREÇOS N° 1089/2024, por mais 12 (doze) meses, com base no Artigo 84 da Lei nº. 14.133/21, 
iniciando em 30 de Dezembro de 2025 e encerrando em 29 de Dezembro de 2026, conforme 
memorando 7239/2025 devido a necessidade de dar continuidade nos serviços, das diversas 
secretarias participantes do certame e parecer jurídico anexos ao processo.Cláusula Segunda 
(ADITIVO Nº 02): O valor do presente ATA REGISTRO DE PREÇOS N° 1089/2024, 
sofrerá reajuste de acordo com o INPC em até aproximadamente 4,18% conforme memorando 
Nº 7239/2025, devido à necessidade de dar continuidade aos serviços, das diversas secretarias 
participantes do certame e parecer jurídico anexos ao processo.Cláusula Terceira: As demais 
cláusulas permanecem inalteradas.Palotina, 22 de Dezembro de 2025. O DOCUMENTO NA 
ÍNTEGRA SE ENCONTRA DISPONÍVEL NO PORTAL DA TRANSPARÊNCIA E NO 
DIÁRIO OFICIAL ELETRÔNICO DO MUNICÍPIO.

MUNICÍPIO DE PALOTINA

TERMO ADITIVO N° 01 DE PRAZO E Nº 02 DE VALOR AO CONTRATO Nº 
1060 2024.

Pelo presente Termo Aditivo que fazem entre si, de um lado como CONTRATANTE o 
Município de Palotina, pessoa jurídica de direito público interno, inscrito no CNPJ sob o nº. 
76.208.487/0001-64, com endereço à Rua Aldir Pedron, nº 898, Palotina, Estado do Paraná, 
CEP: 85.950-000, representada por seu Prefeito Municipal, Sr. RODRIGO RIBEIRO, 
brasileiro, casado, portador da cédula de identidade RG e CPF nº 073.207.009-05, residente 
e domiciliado nesta cidade de Palotina, no Estado do Paraná, CEP: 85.950-000, de outro 
lado a Empresa GENTE SEGURADORA S/A, pessoa jurídica de direito privado, inscrita 
no CNPJ sob o n.º 90.180.605/0001-02, Inscrição Estadual n° Isenta, Inscrição Municipal 
(alvará) n° 49133306, com sede à Rua Marechal Floriano Peixoto, Centro Histórico, na 
cidade de Porto Alegre, estado do Rio Grande do Sul, CEP: 90.020-060, Fone: (51)3023-
8888, e-mail: jurídico.licitacao@genteseguradora.com.br,comercial2@clickseguros.com.br, 
representado pelo Sr. MARCELO WAIS, procurador, portador da cédula de identidade RG 
nº. 7009036166 SSP/RS, inscrito no CPF sob o nº. 632.005.380-15, residente e domiciliado na 
cidade de Porto Alegre, estado do Rio Grande do Sul, doravante denominada CONTRATADA 
conforme PREGÃO 144/2024, onde o objeto deste termo contratual é a CONTRATAÇÃO 
DE EMPRESA PARA PRESTAR SERVIÇOS DE SEGURO PARA OS VEÍCULOS 
CONFORME CONDIÇÕES, QUANTIDADES E EXIGÊNCIAS ESTABELECIDAS 
NESTE INSTRUMENTO, A PEDIDO DAS DIVERSAS SECRETARIAS DESTA 
MUNICIPALIDADECláusula Primeira (ADITIVO Nº 01): Fica prorrogado o prazo do 
CONTRATO N° 1060/2024, por mais 12 (doze) meses, com base no Artigo 84 da Lei nº. 
14.133/21, iniciando em 26 de Dezembro de 2025 e encerrando em 25 de Dezembro de 2026, 
conforme memorando 7688/2025 devido a necessidade de dar continuidade nos serviços, das 
diversas secretarias participantes do certame e parecer jurídico anexos ao processo.Cláusula 
Segunda (ADITIVO Nº 02): O valor do presente CONTRATO N° 1060/2024, sofrerá 
reajuste de acordo com o INPC em até aproximadamente 4,18% conforme memorando Nº 
7688/2025, devido à necessidade de dar continuidade aos serviços, das diversas secretarias 
participantes do certame e parecer jurídico anexos ao processo.Cláusula Terceira: As demais 
cláusulas permanecem inalteradas.Palotina, 22 de Dezembro de 2025. O DOCUMENTO NA 
ÍNTEGRA SE ENCONTRA DISPONÍVEL NO PORTAL DA TRANSPARÊNCIA E NO 
DIÁRIO OFICIAL ELETRÔNICO DO MUNICÍPIO.

MUNICÍPIO DE PALOTINA

TERMO ADITIVO N° 01 DE PRAZO E Nº 02 DE VALOR A ATA REGISTRO DE 
PREÇOS N° 1094 2024.

Pelo presente Termo Aditivo que fazem entre si, de um lado como CONTRATANTE o 
Município de Palotina, pessoa jurídica de direito público interno, inscrito no CNPJ sob o nº. 
76.208.487/0001-64, com endereço à Rua Aldir Pedron, nº 898, Palotina, Estado do Paraná, 
CEP: 85.950-000, representada por seu Prefeito Municipal, Sr. RODRIGO RIBEIRO, 
brasileiro, casado, portador da cédula de identidade RG e CPF nº 073.207.009-05, residente 
e domiciliado nesta cidade de Palotina, no Estado do Paraná, CEP: 85.950-000, de outro 
lado a Empresa LANCA PRODUTOS - COMERCIO E SERVICO LTDA, pessoa 
jurídica de direito privado, inscrita no CNPJ nº 44.258.379/0001-00, Inscrição Estadual nº 
90965778-40, Inscrição Municipal/ISS (Alvará) nº 105095, estabelecida à Sitio São Pedro, 
s/n, Patrimonio São Miguel, na cidade de Wenceslau Braz, Estado do Paraná, CEP: 84.950-
000, Fone: (43) 99983-8240/ 99669-3413, e-mail: lancaprodutos@gmail.com, representada 
neste ato pelo Sr. MARCELO VIEIRA SILVA, sócio administrador, portador da cédula de 
identidade RG nº 13.1676.583-6 SSP-PR, inscrito no CPF sob nº 095.129.899-21, residente e 
domiciliado Sitio São Pedro, s/n, na cidade de Wenceslau Braz, Estado do Paraná;conforme 
PREGÃO 129/2024, onde o objeto deste termo contratual é a REGISTRO DE PREÇOS 
PARA FUTURA E FRACIONADA AQUISIÇÃO DE FERRAMENTAS E AFINS, 
CONFORME CONDIÇÕES, QUANTIDADES E EXIGÊNCIAS ESTABELECIDAS 
NESTE INSTRUMENTO, A PEDIDO DAS DIVERSAS SECRETARIAS DESTA 
MUNICIPALIDADE, serem empenhadas nas dotações orçamentárias anexas ao processo.
Cláusula Primeira (ADITIVO Nº 01): Fica prorrogado o prazo do ATA REGISTRO 
DE PREÇOS N° 1094/2024, por mais 12 (doze) meses, com base no Artigo 84 da Lei nº. 
14.133/21, iniciando em 30 de Dezembro de 2025 e encerrando em 29 de Dezembro de 2026, 
conforme memorando 7239/2025 devido a necessidade de dar continuidade nos serviços, 
das diversas secretarias participantes do certame e parecer jurídico anexos ao processo.
Cláusula Segunda (ADITIVO Nº 02): O valor do preente ATA REGISTRO DE PREÇOS 
N° 1094/2024, sofrerá reajuste de acordo com o INPC em até aproximadamente 4,18% 
conforme memorando Nº 7239/2025, devido à necessidade de dar continuidade aos serviços, 
das diversas secretarias participantes do certame e parecer jurídico anexos ao processo.
Cláusula Terceira: As demais cláusulas permanecem inalteradas. Palotina, 22 de Dezembro 
de 2025. O DOCUMENTO NA ÍNTEGRA SE ENCONTRA DISPONÍVEL NO PORTAL DA 
TRANSPARÊNCIA E NO DIÁRIO OFICIAL ELETRÔNICO DO MUNICÍPIO.

MUNICÍPIO DE PALOTINA

TERMO ADITIVO N° 01 DE PRAZO E Nº 02 DE VALOR A ATA REGISTRO DE 
PREÇOS N° 1085 2024.

Pelo presente Termo Aditivo que fazem entre si, de um lado como CONTRATANTE 
o Município de Palotina, pessoa jurídica de direito público interno, inscrito no CNPJ sob 
o nº. 76.208.487/0001-64, com endereço à Rua Aldir Pedron, nº 898, Palotina, Estado 
do Paraná, CEP: 85.950-000, representada por seu Prefeito Municipal, Sr. RODRIGO 
RIBEIRO, brasileiro, casado, portador da cédula de identidade RG e CPF nº 073.207.009-
05, residente e domiciliado nesta cidade de Palotina, no Estado do Paraná, CEP: 85.950-000, 
de outro lado a Empresa COMERCIO ATACADISTA ILHA BELA DISTRIBUIDORA 
LTDA, pessoa jurídica de direito privado, inscrita no CNPJ sob o nº. 29.322.621/0001-73, 
Inscrição Estadual nº. 260725293, com sede à Rua Jose Afonso Harger, nº 242, Centro, na 
cidade Palhoça, no estado de Santa Catarina, Fone:(48)3364-1096 / (48)98441-5672, e-mail: 
compras.ilhabeladistribuidora@gmail.com, CEP 88.130-180, representado neste ato pelo Sra. 
SILVIA DEBUS PAIM, sócia proprietária, portador da cédula de identidade nº. 1040859711 
– SSP-RS, inscrito no CPF sob o nº. 634.381.350-00, residente e domiciliado na Rua José 
Afonso Harger, 242, Centro, cidade de Palhoça, no estado de Santa Catarina; conforme 
PREGÃO 129/2024, onde o objeto deste termo contratual é a REGISTRO DE PREÇOS 
PARA FUTURA E FRACIONADA AQUISIÇÃO DE FERRAMENTAS E AFINS, 
CONFORME CONDIÇÕES, QUANTIDADES E EXIGÊNCIAS ESTABELECIDAS 
NESTE INSTRUMENTO, A PEDIDO DAS DIVERSAS SECRETARIAS DESTA 
MUNICIPALIDADE, serem empenhadas nas dotações orçamentárias anexas ao processo.
Cláusula Primeira (ADITIVO Nº 01): Fica prorrogado o prazo do ATA REGISTRO DE 
PREÇOS N° 1085/2024, por mais 12 (doze) meses, com base no Artigo 84 da Lei nº. 14.133/21, 
iniciando em 30 de Dezembro de 2025 e encerrando em 29 de Dezembro de 2026, conforme 
memorando 7239/2025 devido a necessidade de dar continuidade nos serviços, das diversas 
secretarias participantes do certame e parecer jurídico anexos ao processo.Cláusula Segunda 
(ADITIVO Nº 02): O valor do presente ATA REGISTRO DE PREÇOS N° 1085/2024, 
sofrerá reajuste de acordo com o INPC em até aproximadamente 4,18% conforme memorando 
Nº 7239/2025, devido à necessidade de dar continuidade aos serviços, das diversas secretarias 
participantes do certame e parecer jurídico anexos ao processo.Cláusula Terceira: As demais 
cláusulas permanecem inalteradas.Palotina, 22 de Dezembro de 2025. O DOCUMENTO NA 
ÍNTEGRA SE ENCONTRA DISPONÍVEL NO PORTAL DA TRANSPARÊNCIA E NO 
DIÁRIO OFICIAL ELETRÔNICO DO MUNICÍPIO.

MUNICÍPIO DE PALOTINA

TERMO ADITIVO Nº 03 DE SUPRESSÃO AO CONTRATO DE PRESTAÇÃO DE 
SERVIÇOS Nº 1060/2024

Pelo presente Termo Aditivo ao CONTRATO DE PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS que 
fazem entre si, de um lado como CONTRATANTE o Município de Palotina, pessoa jurídica 
de direito público interno, inscrito no CNPJ sob o nº. 76.208.487/0001-64, com endereço 
a Rua Aldir Pedron, nº 898, Palotina, Paraná, representada por seu Prefeito Municipal, Sr. 
RODRIGO RIBEIRO, brasileiro, casado, portador da cédula de identidade RG e CPF 
nº 073.207.009-05, residente e domiciliado nesta cidade, Estado do Paraná, CEP: 85.950-
000, e de outro lado a empresa, GENTE SEGURADORA S/A, pessoa jurídica de direito 
privado, inscrita no CNPJ sob o n.º 90.180.605/0001-02, Inscrição Estadual n° Isenta, 
Inscrição Municipal (alvará) n° 49133306, com sede à Rua Marechal Floriano Peixoto, 
Centro Histórico, na cidade de Porto Alegre, estado do Rio Grande do Sul,CEP: 90.020-
060, Fone: (51)3023-8888, e-mail: jurídico.licitacao@genteseguradora.com.br,comercial2@
clickseguros.com.br, representado pelo Sr. MARCELO WAIS, procurador, portador da 
cédula de identidade RG nº. 7009036166 SSP/RS, inscrito no CPF sob o nº. 632.005.380-15, 
residente e domiciliado na cidade de Porto Alegre, estado do Rio Grande do Sul doravante 
denominada CONTRATADA doravante denominada CONTRATADA, vem aditar o contrato, 
nos termos da Lei nº. 14.133/21 e legislação pertinente, o fazendo pelas cláusulas e condições 
seguintes, conforme CONTRATAÇÃO DE EMPRESA PARA PRESTAR SERVIÇOS 
DE SEGURO PARA OS VEÍCULOS CONFORME CONDIÇÕES, QUANTIDADES 
E EXIGÊNCIAS ESTABELECIDAS NESTE INSTRUMENTO, A PEDIDO DAS 
DIVERSAS SECRETARIAS DESTA MUNICIPALIDADE a serem empenhadas nas 
dotações anexas ao processo.Cláusula Primeira (Termo Aditivo nº 03): Fica acordado entre 
as partes o CONTRATO DE PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS Nº 1060/2024 com a supressão 
no valor de R$ 1.467,36  (Hum mil quatrocentos e sessenta e sete reais e trinta e seis 
centavos) conforme memorando nº 7688/2025 da Secretaria Municipal de Administração, 
parecer jurídico anexo ao processo.Cláusula segunda: As demais cláusulas permanecem 
inalteradas. Palotina, 22 de Dezembro de 2025. O DOCUMENTO NA ÍNTEGRA SE 
ENCONTRA DISPONÍVEL NO PORTAL DA TRANSPARÊNCIA E NO DIÁRIO OFICIAL 
ELETRÔNICO DO MUNICÍPIO.

MUNICÍPIO DE PALOTINA

TERMO ADITIVO N° 01 DE PRAZO E Nº 02 DE VALOR A ATA REGISTRO DE 
PREÇOS N° 1098 2024.

Pelo presente Termo Aditivo que fazem entre si, de um lado como CONTRATANTE o 
Município de Palotina, pessoa jurídica de direito público interno, inscrito no CNPJ sob o nº. 
76.208.487/0001-64, com endereço à Rua Aldir Pedron, nº 898, Palotina, Estado do Paraná, 
CEP: 85.950-000, representada por seu Prefeito Municipal, Sr. RODRIGO RIBEIRO, 
brasileiro, casado, portador da cédula de identidade RG e CPF nº 073.207.009-05, residente 
e domiciliado nesta cidade de Palotina, no Estado do Paraná, CEP: 85.950-000, de outro 
lado a Empresa SIS COMÉRCIO DE MATERIAIS E EQUIPAMENTOS LTDA, pessoa 
jurídica de direito privado, inscrita no CNPJ sob o nº. 29.926.189/0001-20, Inscrição Estadual 
nº. 258.638.141, Inscrição Municipal nº 9019881, com sede à Rua Assis Brasil, nº 4233, 
Bairro Ponta de Baixo, na cidade de São José, no estado de Santa Catarina, Fone: (48) 3375-
1151/ 98870-8789, e-mail: adm.sislicitacoes@gmail.com, CEP: 88.104-205, representada 
neste ato pela Sra. FERNANDA LAUX CARDOSO, Sócia Administradora, portadora 
da cédula de identidade nº. 36009714 SSP-SC, inscrita no CPF sob o nº. 027.880.079-
30, residente e domiciliada na Avenida Governador Ivo Silveira, nº 2716, apto 304, bloco 
8, Bairro Capoeiras, na cidade de Florianópolis, estado do Santa Catarina; conforme 
PREGÃO 129/2024, onde o objeto deste termo contratual é a REGISTRO DE PREÇOS 
PARA FUTURA E FRACIONADA AQUISIÇÃO DE FERRAMENTAS E AFINS, 
CONFORME CONDIÇÕES, QUANTIDADES E EXIGÊNCIAS ESTABELECIDAS 
NESTE INSTRUMENTO, A PEDIDO DAS DIVERSAS SECRETARIAS DESTA 
MUNICIPALIDADE, serem empenhadas nas dotações orçamentárias anexas ao processo.
Cláusula Primeira (ADITIVO Nº 01): Fica prorrogado o prazo do ATA REGISTRO 
DE PREÇOS N° 1098/2024, por mais 12 (doze) meses, com base no Artigo 84 da Lei nº. 
14.133/21, iniciando em 30 de Dezembro de 2025 e encerrando em 29 de Dezembro de 2026, 
conforme memorando 7239/2025 devido a necessidade de dar continuidade nos serviços, das 
diversas secretarias participantes do certame e parecer jurídico anexos ao processo.Cláusula 
Segunda (ADITIVO Nº 02): O valor do presente ATA REGISTRO DE PREÇOS N° 
1098/2024, sofrerá reajuste de acordo com o INPC em até aproximadamente 4,18% conforme 
memorando Nº 7239/2025, devido à necessidade de dar continuidade aos serviços, das 
diversas secretarias participantes do certame e parecer jurídico anexos ao processoCláusula 
Terceira: As demais cláusulas permanecem inalteradas.      Palotina, 22 de Dezembro de 
2025. O DOCUMENTO NA ÍNTEGRA SE ENCONTRA DISPONÍVEL NO PORTAL DA 
TRANSPARÊNCIA E NO DIÁRIO OFICIAL ELETRÔNICO DO MUNICÍPIO.

MUNICÍPIO DE PALOTINA

TERMO ADITIVO N° 01 DE PRAZO E Nº 02 DE VALOR A ATA REGISTRO DE 
PREÇOS N° 1091 2024.

Pelo presente Termo Aditivo que fazem entre si, de um lado como CONTRATANTE 
o Município de Palotina, pessoa jurídica de direito público interno, inscrito no CNPJ sob 
o nº. 76.208.487/0001-64, com endereço à Rua Aldir Pedron, nº 898, Palotina, Estado 
do Paraná, CEP: 85.950-000, representada por seu Prefeito Municipal, Sr. RODRIGO 
RIBEIRO, brasileiro, casado, portador da cédula de identidade RG e CPF nº 073.207.009-
05, residente e domiciliado nesta cidade de Palotina, no Estado do Paraná, CEP: 85.950-
000, de outro lado a Empresa H2W - SOLUCOES LTDA - EPP, pessoa jurídica de direito 
privado, inscrita no CNPJ nº 19.726.807/0001-34, Inscrição Estadual nº 9068895950, 
Inscrição Municipal nº 01036873898, estabelecida à Avenida Canal Belém, nº 4051, Bairro 
Gabirotuba, na Cidade de Curitiba, Estado do Paraná, CEP 81.510-210, Fone: (41) 3296-
7041, e-mail: willian@h2wsolucoes.com.br, representada neste ato pelo Sr. WILLIAN 
MANDU LOPES, sócio administrador, portador da cédula de identidade RG nº 6749876-3 
SSP-PR, inscrito no CPF sob nº 029.951.799-31, residente e domiciliado na Avenida Canal 
Belém, nº 4051, Bairro Gabirotuba, na Cidade de Curitiba, Estado do Paraná; conforme 
PREGÃO 129/2024, onde o objeto deste termo contratual é a REGISTRO DE PREÇOS 
PARA FUTURA E FRACIONADA AQUISIÇÃO DE FERRAMENTAS E AFINS, 
CONFORME CONDIÇÕES, QUANTIDADES E EXIGÊNCIAS ESTABELECIDAS 
NESTE INSTRUMENTO, A PEDIDO DAS DIVERSAS SECRETARIAS DESTA 
MUNICIPALIDADE, serem empenhadas nas dotações orçamentárias anexas ao processo.
Cláusula Primeira (ADITIVO Nº 01): Fica prorrogado o prazo do ATA REGISTRO 
DE PREÇOS N° 1091/2024, por mais 12 (doze) meses, com base no Artigo 84 da Lei nº. 
14.133/21, iniciando em 30 de Dezembro de 2025 e encerrando em 29 de Dezembro de 2026, 
conforme memorando 7239/2025 devido a necessidade de dar continuidade nos serviços, das 
diversas secretarias participantes do certame e parecer jurídico anexos ao processo.Cláusula 
Segunda (ADITIVO Nº 02): O valor do presente ATA REGISTRO DE PREÇOS N° 
1091/2024, sofrerá reajuste de acordo com o INPC em até aproximadamente 4,18% conforme 
memorando Nº 7239/2025, devido à necessidade de dar continuidade aos serviços, das 
diversas secretarias participantes do certame e parecer jurídico anexos ao processo.  Cláusula 
Terceira: As demais cláusulas permanecem inalteradas. Palotina, 22 de Dezembro de 
2025. O DOCUMENTO NA ÍNTEGRA SE ENCONTRA DISPONÍVEL NO PORTAL DA 
TRANSPARÊNCIA E NO DIÁRIO OFICIAL ELETRÔNICO DO MUNICÍPIO.

MUNICÍPIO DE PALOTINA

TERMO ADITIVO N° 01 DE PRAZO E Nº 02 DE VALOR A ATA REGISTRO DE 
PREÇOS N° 1084 2024.

Pelo presente Termo Aditivo que fazem entre si, de um lado como CONTRATANTE o 
Município de Palotina, pessoa jurídica de direito público interno, inscrito no CNPJ sob o nº. 
76.208.487/0001-64, com endereço à Rua Aldir Pedron, nº 898, Palotina, Estado do Paraná, 
CEP: 85.950-000, representada por seu Prefeito Municipal, Sr. RODRIGO RIBEIRO, 
brasileiro, casado, portador da cédula de identidade RG e CPF nº 073.207.009-05, residente 
e domiciliado nesta cidade de Palotina, no Estado do Paraná, CEP: 85.950-000, de outro 
lado a Empresa BRASFERMA LTDA, pessoa jurídica de direito privado, inscrita no CNPJ 
sob o nº. 00.503.644/0001-00, Inscrição Estadual nº. 062920459.00-08, com sede à Avenida 
Coronel José Disa Bicalho, nº 933, Bairro São José, na cidade de Belo Horizonte, no estado 
de Minas Gerais, Fone: (31) 3347-2628 / (31) 3296-5699, e-mail: brasferma@yahoo.com.br, 
CEP: 31275-050, representada neste ato por Sr. CARLOS FERNANDO ROSA PEREIRA, 
diretor, portador da cédula de identidade nº. 267.880, inscrito no CPF sob o nº. 967.646.198-
91, residente e domiciliado na cidade de Belo Horizonte, estado de Minas Gerais; conforme 
PREGÃO 129/2024, onde o objeto deste termo contratual é a REGISTRO DE PREÇOS 
PARA FUTURA E FRACIONADA AQUISIÇÃO DE FERRAMENTAS E AFINS, 
CONFORME CONDIÇÕES, QUANTIDADES E EXIGÊNCIAS ESTABELECIDAS 
NESTE INSTRUMENTO, A PEDIDO DAS DIVERSAS SECRETARIAS DESTA 
MUNICIPALIDADE, serem empenhadas nas dotações orçamentárias anexas ao processo.
Cláusula Primeira (ADITIVO Nº 01): Fica prorrogado o prazo do ATA REGISTRO DE 
PREÇOS N° 1084/2024, por mais 12 (doze) meses, com base no Artigo 84 da Lei nº. 14.133/21, 
iniciando em 30 de Dezembro de 2025 e encerrando em 29 de Dezembro de 2026, conforme 
memorando 7239/2025 devido a necessidade de dar continuidade nos serviços, das diversas 
secretarias participantes do certame e parecer jurídico anexos ao processo.Cláusula Segunda 
(ADITIVO Nº 02): O valor do presente ATA REGISTRO DE PREÇOS N° 1084/2024, 
sofrerá reajuste de acordo com o INPC em até aproximadamente 4,18% conforme memorando 
Nº 7239/2025, devido à necessidade de dar continuidade aos serviços, das diversas secretarias 
participantes do certame e parecer jurídico anexos ao processo.Cláusula Terceira: As demais 
cláusulas permanecem inalteradas. Palotina, 22 de Dezembro de 2025. O DOCUMENTO NA 
ÍNTEGRA SE ENCONTRA DISPONÍVEL NO PORTAL DA TRANSPARÊNCIA E NO 
DIÁRIO OFICIAL ELETRÔNICO DO MUNICÍPIO.

07

MUNICÍPIO DE PALOTINA

TERMO DE HOMOLOGAÇÃO E ADJUDICAÇÃO DE PROCESSO LICITATÓRIO
O prefeito Municipal, RODRIGO RIBEIRO, no uso das atribuições que lhe são conferidas 
pela legislação em vigor, especialmente a Lei nrº 14.133/2021 e alterações posteriores, a vista 
do parecer conclusivo exarado pela comissão de Licitação, resolve: 01 – HOMOLOGAR e 
ADJUDICAR a presente Licitação neste termo: a) Licitação Nrº: 83/2025 b) Modalidade: 
Pregão c) Data da Homologação e Adjudicação: 22/12/2025 d) Objeto Homologado e 
Adjudicado: REGISTRO DE PREÇOS PARA FUTURA E FRACIONADA AQUISIÇÃO 
DE MATERIAIS PEDAGÓGICOS, TERAPÊUTICOS, ESPORTIVOS E BRINQUEDOS, 
CONFORME CONDIÇÕES, QUANTIDADES E EXIGÊNCIAS ESTABELECIDAS 
NESTE INSTRUMENTO, A PEDIDO DAS SECRETARIAS DESTA MUNICIPALIDADE. 
e) Fornecedor e Itens declarados Vencedores (cfe. Cotação): FORNECEDOR 01: E. 
ANTONINI COMÉRCIO E SERVIÇOS LTDA - CNPJ/CPF: 58.545.693/0001-88 
VALOR TOTAL HOMOLOGADO E ADJUDICADO - R$ 182.891,50. FORNECEDOR 
02: 58.722.342 KARINA NEVES - CNPJ/CPF: 58.722.342/0001-03 - VALOR TOTAL 
HOMOLOGADO E ADJUDICADO - R$ 258.310,00.  FORNECEDOR 03: A & H 
SOLUÇOES INTEGRADAS EIRELI - ME - CNPJ/CPF: 10.607.722/0001-62 - VALOR 
TOTAL HOMOLOGADO E ADJUDICADO - R$ 11.385,00. FORNECEDOR 04:  A 
COMERCIAL MATERIAIS EDUCACIONAIS LTDA - CNPJ/CPF: 51.563.164/0001-68 - 
VALOR TOTAL HOMOLOGADO E ADJUDICADO - R$ 10.099,00. FORNECEDOR 05: 
A ESTUDANTIL LIVRARIA E PAPELARIA LTDA - ME - CNPJ/CPF: 20.469.113/0001-48 
- VALOR TOTAL HOMOLOGADO E ADJUDICADO - R$ 403.157,60. FORNECEDOR 06: 
ATLANTICO ARMARINHOS LTDA - CNPJ/CPF: 13.674.420/0001-03 - VALOR TOTAL 
HOMOLOGADO E ADJUDICADO - R$ 181.978,50. FORNECEDOR 07: BEATRIZ 
SULZBACH CORNELIUS LTDA - CNPJ/CPF: 30.759.356/0001-74 - VALOR TOTAL 
HOMOLOGADO E ADJUDICADO - R$ 4.500,00. FORNECEDOR 08: CB COMERCIO 
DE LIVROS E BRINQUEDOS BOFF LTDA - CNPJ/CPF: 01.669.984/0001-60 - VALOR 
TOTAL HOMOLOGADO E ADJUDICADO - R$ 21.365,43 - FORNECEDOR 09: 
CAROL COMERCIAL LTDA - ME. - CNPJ/CPF: 10.867.300/0001-26. VALOR TOTAL 
HOMOLOGADO E ADJUDICADO - R$ 3.578,70. FORNECEDOR 10: COMERCIAL 
MUNICK LTDA - CNPJ/CPF: 46.842.073/0001-21 - VALOR TOTAL HOMOLOGADO E 
ADJUDICADO - R$ 67.100,00. FORNECEDOR 11: COMERCIAL TOLOTTI LTDA - EPP 
- CNPJ/CPF: 14.156.887/0001-16 - VALOR TOTAL HOMOLOGADO E ADJUDICADO 
- R$ 17.050,50. FORNECEDOR 12: ELCIO ROCHA COSTA NETO LTDA - CNPJ/CPF: 
37.876.086/0001-20 - VALOR TOTAL HOMOLOGADO E ADJUDICADO - R$ 23.630,00. 
FORNECEDOR 13: ELDIAS COMERCIO DE UTILIDADES LTDA - CNPJ/CPF: 
45.392.681/0001-19 - VALOR TOTAL HOMOLOGADO E ADJUDICADO - R$ 29.059,80. 
FORNECEDOR 14: ESPORTIVA RV - EIRELI - CNPJ/CPF: 19.468.880/0001-53 - VALOR 
TOTAL HOMOLOGADO E ADJUDICADO - R$ 8.450,00. FORNECEDOR 15: GALLI & 
RIGHI LTDA - EPP - CNPJ/CPF: 32.133.587/0001-01 - VALOR TOTAL HOMOLOGADO E 
ADJUDICADO - R$ 33.996,50. FORNECEDOR 16: I. F. CADAMURO EQUIPAMENTOS 
EIRELI - CNPJ/CPF: 13.421.690/0001-02 - VALOR TOTAL HOMOLOGADO E 
ADJUDICADO - R$ 56.150,80. FORNECEDOR 17: KSF ELETRONICOS LTDA - 
CNPJ/CPF: 48.816.633/0001-07 - VALOR TOTAL HOMOLOGADO E ADJUDICADO 
- R$ 8.950,00. FORNECEDOR 18: LARA COMERCIAL LTDA - CNPJ/CPF: 
44.281.782/0001-50 - VALOR TOTAL HOMOLOGADO E ADJUDICADO - R$ 
22.000,00. FORNECEDOR 19: M. BREMM LTDA - CNPJ/CPF: 06.094.682/0001-25 - 
VALOR TOTAL HOMOLOGADO E ADJUDICADO - R$ 5.906,85 - FORNECEDOR 
20: MAIS ESPORTE COMERCIO DE ARTIGOS ESPORTIVOS LTDA- EPP - CNPJ/
CPF: 47.484.691/0001-00 - VALOR TOTAL HOMOLOGADO E ADJUDICADO - R$ 
24.650,18. FORNECEDOR 21:  MATHEUS PEREIRA GURGEL LTDA - CNPJ/CPF: 
60.950.324/0001-12 - VALOR TOTAL HOMOLOGADO E ADJUDICADO - R$ 31.207,00. 
FORNECEDOR 22: N BORRACHAS LTDA - CNPJ/CPF: 50.375.154/0001-36 - VALOR 
TOTAL HOMOLOGADO E ADJUDICADO - R$ 28.947,00. FORNECEDOR 23: 
PARANA INDUSTRIA E COMERCIO DE REDES E CORDAS - EIRELI - CNPJ/CPF: 
05.700.700/0001-02 - VALOR TOTAL HOMOLOGADO E ADJUDICADO - R$ 8.798,50. 
FORNECEDOR 24: PARASOU E-COMMERCE LTDA - CNPJ/CPF: 24.241.038/0001-14 - 
VALOR TOTAL HOMOLOGADO E ADJUDICADO - R$ 13.850,00. FORNECEDOR 25: 
PUBLIX EMPREENDIMENTOS COMERCIAIS LTDA - CNPJ/CPF: 57.059.013/0001-53 
- VALOR TOTAL HOMOLOGADO E ADJUDICADO - R$ 16.626,25. FORNECEDOR 
26:  QUINTAL DOS BRINQUEDOS LTDA - CNPJ/CPF: 51.717.093/0001-00 - VALOR 
TOTAL HOMOLOGADO E ADJUDICADO - R$ 16.000,00. FORNECEDOR 27: RCK 
BRINQUEDOS LTDA - CNPJ/CPF: 31.114.370/0001-83 - VALOR TOTAL HOMOLOGADO 
E ADJUDICADO - R$ 7.797,50. FORNECEDOR 28: RMM SPORTS COMERCIO DE 
PRODUTOS ESPORTIVOS LTDA - CNPJ/CPF: 22.382.705/0001-53 - VALOR TOTAL 
HOMOLOGADO E ADJUDICADO - R$ 1.787,00. FORNECEDOR 29: SONHO BOM 
ENXOVAIS INDUSTRIA E COMERCIO LTDA - CNPJ/CPF: 59.962.476/0001-56 - VALOR 
TOTAL HOMOLOGADO E ADJUDICADO - R$ 57.750,00. Palotina, 22 de dezembro de 
2025. O DOCUMENTO NA ÍNTEGRA SE ENCONTRA DISPONÍVEL NO PORTAL DA 
TRANSPARÊNCIA E NO DIÁRIO OFICIAL ELETRÔNICO DO MUNICÍPIO.

MUNICÍPIO DE PALOTINA

TERMO ADITIVO Nº 19 DE PRAZO E Nº 20 DE VALOR AO CONTRATO Nº. 
001/2018 

Pelo presente Termo Aditivo que fazem entre si, de um lado como CONTRATANTE o 
Município de Palotina, pessoa jurídica de direito público interno, inscrito no CNPJ sob o nº. 
76.208.487/0001-64, com endereço a Rua Aldir Pedron, nº 898, Palotina, Paraná, representada 
por seu Prefeito Municipal, Sr. RODRIGO RIBEIRO, brasileiro, casado, portador da cédula 
de identidade RG e CPF nº 073.207.009-05, residente e domiciliado nesta cidade de Palotina no 
Estado do Paraná, CEP: 85.950-000, e de outro lado TANIA MARIA MOESCH STROHER, 
pessoa física, portadora da cédula de identidade nº. 1.941.987-8 SSP/PR, inscrita no CPF sob 
o nº. 586.214.909-00, Fone: (44)99978-4444residente e domiciliada na Cidade de Palotina, 
Estado do Paraná, doravante denominado LOCADOR, vem aditar o contrato, nos termos da 
Lei nº. 8.666/93 de 21 de Junho de 1.993 e legislação pertinente, o fazendo pelas cláusulas e 
condições seguintes, conforme DISPENSA 001/2018, onde o objeto deste termo contratual 
é LOCAÇÃO DE IMÓVEL RESIDENCIAL SITUADO NA RUA 1º DE JANEIRO, 
N.º 945, CENTRO, QUE SERÁ UTILIZADO PELO CONSELHO TUTELAR DE 
PALOTINA, PARA A SECRETARIA MUNICIPAL DE ASSISTÊNCIA SOCIAL, 
PARA O ANO DE 2.018, a serem empenhadas nas seguintes dotações orçamentárias 
anexa ao processo.Cláusula Primeira (Termo Aditivo nº 19): Fica prorrogado o prazo do 
Contrato de Locação Nº 001/2018, por mais 12 (DOZE) meses, com base no Artigo 57, 
Inciso IV, da Lei nº 8.666/93, iniciando em 05 de Janeiro de 2026 e encerrando em 04 de 
Janeiro de 2027. O aditivo se faz necessário para dar continuidade aos serviços, conforme 
solicitação da Secretaria Municipal de Assistência Social, Memorando N° 7696/2025, parecer 
do fiscal e parecer jurídico anexo ao processo. Cláusula Segunda (Termo Aditivo nº 20): 
No que se refere ao valor pago no contrato de Locação Nº 001/2018, não sofrerá reajuste, 
e o seu saldo será renovado na integralidade, mantendo o valor de R$ R$ 2.887,18 (Dois 
mil oitocentos e oitenta e sete reais e dezoito centavos) mensais, totalizando R$ 17.323,08 
(Dezessete mil trezentos e vinte e três reais e oito centavos). O aditivo se faz necessário 
para dar continuidade aos serviçosCláusula Terceira: As demais cláusulas permanecem 
inalteradas. Palotina, 22 de Dezembro de 2025. O DOCUMENTO NA ÍNTEGRA SE 
ENCONTRA DISPONÍVEL NO PORTAL DA TRANSPARÊNCIA E NO DIÁRIO OFICIAL 
ELETRÔNICO DO MUNICÍPIO.

MUNICÍPIO DE PALOTINA

TERMO ADITIVO N° 01 DE PRAZO E Nº 02 DE VALOR AO CONTRATO Nº 
1061 2024.

Pelo presente Termo Aditivo que fazem entre si, de um lado como CONTRATANTE o 
Município de Palotina, pessoa jurídica de direito público interno, inscrito no CNPJ sob o nº. 
76.208.487/0001-64, com endereço à Rua Aldir Pedron, nº 898, Palotina, Estado do Paraná, 
CEP: 85.950-000, representada por seu Prefeito Municipal, Sr. RODRIGO RIBEIRO, 
brasileiro, casado, portador da cédula de identidade RG e CPF nº 073.207.009-05, residente 
e domiciliado nesta cidade de Palotina, no Estado do Paraná, CEP: 85.950-000, de outro lado 
a Empresa PORTO SEGURO COMPANHIA DE SEGUROS GERAIS, pessoa jurídica 
de direito privado, inscrita no CNPJ sob o nº. 61.198.164/0001-60, Inscrição Estadual nº. 
108.377.122.112, Inscrição Municipal nº 1.204.467-9, com sede à Avenida Rio Branco, 
nº 1489, Campos Elíseos, na cidade de São Paulo, estado de São Paulo, Fone: (11) 3366-
3258, e-mail: edital.autofrota@portoseguro.com.br, cotação@imaginaseguros.com.br, CEP 
01.205-905, representada neste ato pela Sra. FERNANDA DIEGUES CAVALHEIRO, 
procuradora, portadora da cédula de identidade nº. 29.358.162 SSP-SP, inscrita no CPF sob o 
nº. 325.187.478-00, e pelo Sr. PAULO ROBERTO DE CARVALHO, procurador, portador 
da cédula de identidade nº. 43.857.189 SSP-SP, inscrito no CPF sob o nº. 342.265.568-95 
residentes e domiciliados na cidade de São Paulo, estado de São Paulo, doravante denominada 
CONTRATADA conforme PREGÃO 144/2024, onde o objeto deste termo contratual é a 
CONTRATAÇÃO DE EMPRESA PARA PRESTAR SERVIÇOS DE SEGURO PARA 
OS VEÍCULOS CONFORME CONDIÇÕES, QUANTIDADES E EXIGÊNCIAS 
ESTABELECIDAS NESTE INSTRUMENTO, A PEDIDO DAS DIVERSAS 
SECRETARIAS DESTA MUNICIPALIDADECláusula Primeira (ADITIVO Nº 01): 
Fica prorrogado o prazo do CONTRATO N° 1061/2024, por mais 12 (doze) meses, com 
base no Artigo 84 da Lei nº. 14.133/21, iniciando em 26 de Dezembro de 2025 e encerrando 
em 25 de Dezembro de 2026, conforme memorando 7688/2025 devido a necessidade de dar 
continuidade nos serviços, das diversas secretarias participantes do certame e parecer jurídico 
anexos ao processo.Cláusula Segunda (ADITIVO Nº 02): O valor do presente CONTRATO 
N° 1061/2024, sofrerá reajuste de acordo com o INPC em até aproximadamente 4,18% 
conforme memorando Nº 7688/2025, devido à necessidade de dar continuidade aos serviços, 
das diversas secretarias participantes do certame e parecer jurídico anexos ao processo.
Cláusula Terceira: As demais cláusulas permanecem inalteradas.Palotina, 22 de Dezembro 
de 2025. O DOCUMENTO NA ÍNTEGRA SE ENCONTRA DISPONÍVEL NO PORTAL DA 
TRANSPARÊNCIA E NO DIÁRIO OFICIAL ELETRÔNICO DO MUNICÍPIO.

MUNICÍPIO DE PALOTINA

TERMO ADITIVO N° 01 DE PRAZO E Nº 02 DE VALOR A ATA REGISTRO DE 
PREÇOS N° 1095 2024.

Pelo presente Termo Aditivo que fazem entre si, de um lado como CONTRATANTE o 
Município de Palotina, pessoa jurídica de direito público interno, inscrito no CNPJ sob o nº. 
76.208.487/0001-64, com endereço à Rua Aldir Pedron, nº 898, Palotina, Estado do Paraná, 
CEP: 85.950-000, representada por seu Prefeito Municipal, Sr. RODRIGO RIBEIRO, 
brasileiro, casado, portador da cédula de identidade RG e CPF nº 073.207.009-05, residente e 
domiciliado nesta cidade de Palotina, no Estado do Paraná, CEP: 85.950-000, de outro lado a 
Empresa NORTHWEST MAQUINAS E FERRAMENTAS LTDA - ME, pessoa jurídica de 
direito privado, inscrita no CNPJ nº 37.247.494/0001-13, Inscrição Estadual nº 110/0130354, 
Inscrição Municipal/ISS (Alvará) nº 49712, estabelecida à Rua Pedro Schwertz, nº 745, Bairro 
Cruzeiro, na Cidade de Santa Rosa, Estado do Rio Grande do Sul, CEP: 98.789-346, Fone: (55) 
2120-5500/ 99904-1904, e-mail: northwest@northwestatacadista.com.br, representada neste 
ato pelo Sr. GILVANI EICHELBERGER DOS SANTOS, sócio administrador, portador 
da cédula de identidade RG nº 4100550344 SJS-RS, inscrito no CPF sob nº 024.189.110-80, 
residente e domiciliado na cidade de Santa Rosa, Estado do Rio Grande do Sul; conforme 
PREGÃO 129/2024, onde o objeto deste termo contratual é a REGISTRO DE PREÇOS 
PARA FUTURA E FRACIONADA AQUISIÇÃO DE FERRAMENTAS E AFINS, 
CONFORME CONDIÇÕES, QUANTIDADES E EXIGÊNCIAS ESTABELECIDAS 
NESTE INSTRUMENTO, A PEDIDO DAS DIVERSAS SECRETARIAS DESTA 
MUNICIPALIDADE, serem empenhadas nas dotações orçamentárias anexas ao processo.
Cláusula Primeira (ADITIVO Nº 01): Fica prorrogado o prazo do ATA REGISTRO 
DE PREÇOS N° 1095/2024, por mais 12 (doze) meses, com base no Artigo 84 da Lei nº. 
14.133/21, iniciando em 30 de Dezembro de 2025 e encerrando em 29 de Dezembro de 2026, 
conforme memorando 7239/2025 devido a necessidade de dar continuidade nos serviços, 
das diversas secretarias participantes do certame e parecer jurídico anexos ao processo.
Cláusula Segunda (ADITIVO Nº 02): O valor do presente ATA REGISTRO DE PREÇOS 
N° 1095/2024, sofrerá reajuste de acordo com o INPC em até aproximadamente 4,18% 
conforme memorando Nº 7239/2025, devido à necessidade de dar continuidade aos serviços, 
das diversas secretarias participantes do certame e parecer jurídico anexos ao processo.   
Cláusula Terceira: As demais cláusulas permanecem inalteradas. Palotina, 22 de Dezembro 
de 2025. O DOCUMENTO NA ÍNTEGRA SE ENCONTRA DISPONÍVEL NO PORTAL DA 
TRANSPARÊNCIA E NO DIÁRIO OFICIAL ELETRÔNICO DO MUNICÍPIO.

MUNICÍPIO DE PALOTINA

TERMO ADITIVO Nº 03 DE SUPRESSÃO AO CONTRATO DE PRESTAÇÃO DE 
SERVIÇOS Nº 1062/2024

Pelo presente Termo Aditivo ao CONTRATO DE PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS que 
fazem entre si, de um lado como CONTRATANTE o Município de Palotina, pessoa jurídica 
de direito público interno, inscrito no CNPJ sob o nº. 76.208.487/0001-64, com endereço 
a Rua Aldir Pedron, nº 898, Palotina, Paraná, representada por seu Prefeito Municipal, Sr. 
RODRIGO RIBEIRO, brasileiro, casado, portador da cédula de identidade RG e CPF nº 
073.207.009-05, residente e domiciliado nesta cidade, Estado do Paraná, CEP: 85.950-000, e 
de outro lado a empresa, SEGUROS SURA S.A, pessoa jurídica de direito privado, inscrita 
no CNPJ sob o nº. 33.065.699/0001-27, Inscrição Estadual nº. 148.415.559.112, Inscrição 
Municipal nº 3.850.713-7, com sede à Avenida Padre Antônio José dos Santos, nº 1530, 
cidade monções, na cidade de São Paulo, estado de São Paulo, Fone: (31) 3073-7300/99931-
1277, e-mail: apoiocomercial@hembseguros.com.br, CEP 04.563-004, representada neste 
ato pela Sra. FERNANDA RODRIGUES DOS SANTOS LIMA, procuradora, portadora 
da cédula de identidade nº. 11.730.164-8, inscrito no CPF sob o nº. 089.785.457-85, 
residente e domiciliado na cidade de São Paulo, estado de São Paulo, doravante denominada 
CONTRATADA, vem aditar o contrato, nos termos da Lei nº. 14.133/21 e legislação 
pertinente, o fazendo pelas cláusulas e condições seguintes, conforme CONTRATAÇÃO 
DE EMPRESA PARA PRESTAR SERVIÇOS DE SEGURO PARA OS VEÍCULOS 
CONFORME CONDIÇÕES, QUANTIDADES E EXIGÊNCIAS ESTABELECIDAS 
NESTE INSTRUMENTO, A PEDIDO DAS DIVERSAS SECRETARIAS DESTA 
MUNICIPALIDADE a serem empenhadas nas dotações anexas ao processoCláusula 
Primeira (Termo Aditivo nº 03): Fica acordado entre as partes o CONTRATO DE 
PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS Nº 1062/2024 com a supressão no valor de R$ 8.746,92 (Oito 
mil setecentos e quarenta e seis reais e noventa e dois centavos) conforme memorando nº 
7688/2025 da Secretaria Municipal de Administração, parecer jurídico anexo ao processo.
Cláusula segunda: As demais cláusulas permanecem inalteradas.Palotina, 22 de Dezembro 
de 2025. O DOCUMENTO NA ÍNTEGRA SE ENCONTRA DISPONÍVEL NO PORTAL DA 
TRANSPARÊNCIA E NO DIÁRIO OFICIAL ELETRÔNICO DO MUNICÍPIO.

MUNICÍPIO DE PALOTINA

TERMO ADITIVO N° 01 DE PRAZO E Nº 02 DE VALOR A ATA REGISTRO DE 
PREÇOS N° 1083 2024.

Pelo presente Termo Aditivo que fazem entre si, de um lado como CONTRATANTE o 
Município de Palotina, pessoa jurídica de direito público interno, inscrito no CNPJ sob o nº. 
76.208.487/0001-64, com endereço à Rua Aldir Pedron, nº 898, Palotina, Estado do Paraná, 
CEP: 85.950-000, representada por seu Prefeito Municipal, Sr. RODRIGO RIBEIRO, 
brasileiro, casado, portador da cédula de identidade RG e CPF nº 073.207.009-05, residente 
e domiciliado nesta cidade de Palotina, no Estado do Paraná, CEP: 85.950-000, de outro lado 
a Empresa BIDDEN COMERCIAL LTDA, pessoa jurídica de direito privado, inscrita no 
CNPJ sob o nº. 36.181.473/0001-80, Inscrição Estadual nº. 908.39180-28, com sede à Rua 
Capitão João Zaleski, nº 1763, Sede, Lindóia, na cidade de Curitiba, no estado do Paraná, Fone: 
(41) 4103-7690 / (41) 9148-2036, e-mail: contato@biddencomercial.com.br, CEP: 81.010-
080, representada neste ato por Sra. MABEL ANDRUSIEVICZ, Sócia Administradora, 
portador da cédula de identidade nº. 4074221-2 SESP/PR, inscrito no CPF sob o nº. 
727.028.189-00, residente e domiciliado na cidade de Curitiba, estado do Paraná; conforme 
PREGÃO 129/2024, onde o objeto deste termo contratual é a REGISTRO DE PREÇOS 
PARA FUTURA E FRACIONADA AQUISIÇÃO DE FERRAMENTAS E AFINS, 
CONFORME CONDIÇÕES, QUANTIDADES E EXIGÊNCIAS ESTABELECIDAS 
NESTE INSTRUMENTO, A PEDIDO DAS DIVERSAS SECRETARIAS DESTA 
MUNICIPALIDADE, serem empenhadas nas dotações orçamentárias anexas ao processo.
Cláusula Primeira (ADITIVO Nº 01): Fica prorrogado o prazo do ATA REGISTRO DE 
PREÇOS N° 1083/2024, por mais 12 (doze) meses, com base no Artigo 84 da Lei nº. 14.133/21, 
iniciando em 30 de Dezembro de 2025 e encerrando em 29 de Dezembro de 2026, conforme 
memorando 7239/2025 devido a necessidade de dar continuidade nos serviços, das diversas 
secretarias participantes do certame e parecer jurídico anexos ao processo.Cláusula Segunda 
(ADITIVO Nº 02): O valor do presente ATA REGISTRO DE PREÇOS N° 1083/2024, 
sofrerá reajuste de acordo com o INPC em até aproximadamente 4,18% conforme memorando 
Nº 7239/2025, devido à necessidade de dar continuidade aos serviços, das diversas secretarias 
participantes do certame e parecer jurídico anexos ao processo.Cláusula Terceira: As demais 
cláusulas permanecem inalteradsPalotina, 22 de Dezembro de 2025. O DOCUMENTO NA 
ÍNTEGRA SE ENCONTRA DISPONÍVEL NO PORTAL DA TRANSPARÊNCIA E NO 
DIÁRIO OFICIAL ELETRÔNICO DO MUNICÍPIO.
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